
~ 

PMLC - MA CPL 
 Fofha• ilL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Rubrica: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

11897/2023 07/07/2023 

REQUISITANTE 

Departamento, Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

I)ESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços -- IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o 

fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

~ 

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNPJ n°06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocolo@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
MD. Secretária Municipal de Saúde. 

Nesta 

Senhora Secretária, 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos produtos referentes ao Registro de 
Preços para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de 
próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades 
legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao procedimento de Intenção de 
Registro de Preços e consequente comunicação aos demais órgãos ou entidades 
municipais, e ainda, a realização das pesquisas de preços de mercado e verificação 
quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase do 
procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à Secretaria de 
Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência onde deverá 
constar, além das especificações exigidas por lei, a demanda desta secretaria municipal, 
bem como dos demais órgãos ou entidades interessadas em participar do Registro de 
Preços, de acordo com o Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 07 de julho de 2023 

I L 2
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREf'ETURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item Especificação Quant. Unid. 

1 

Confecção de prótese total superior (maxilar) 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e gesso, 
assim como todos os materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

Und 264 

2 

Confecção de prótese total mandibular, compreendendo as 
etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e gesso, 
assim como todos os materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

Und 264 

3 Instalação de Prótese dentária Und 528 
4 Adaptação de Prótese dentária Und 528 

5 Moldagem dento-gengival para construção de prótese 
dentária 

Und 528 

Lima Campos (MA), em 07 de julho de 2023. 

ELTON DOU'LAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728000— Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519!0001.09 
Gabinete da Prefeita 
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DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: . 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
R0DRIGUES:15877639315 

un.do dt ,ro.OFCUM2ERCS 
RODRI4UEStS111i1ºItS 
DN t.eaw¢r-e,..Ew.as»ºnwwla.eu.º.or.n.d,
ReGen.I.dnal do h.41•RºR, a.~R/1 KIE dt, W 9Cu /MNCOi. 
ou=pt.entul.tn.Odd:ED4t$ERESRODPI4UCL:ISI1M191,S 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro -Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
Func: (99) 9 364b -I 1 12: E-mail: gubincte@;limacantpos.ma.sov.br 
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DIARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS/MA 

EXECUTIVO 
DATA: 01/07/2022 
Volume: 10 - Número: 364 de 1 de Julho de 2022 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF:: ***.408.733-** 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 
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2277 
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Location: Prefeitura Municipal de Lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA Í EXECU TWO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 364/2022 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

+ AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 
+, EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PORTARIAS 
_+ PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 
,+ PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

4 DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DECRETO: N° 031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SRa RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

a 

Assinado eletronicamente por: zadora Feitosa Cardoso - CPF: "**.408,733-** em 01/07/202.2 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.12.1 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2277 

IacaIT;poS.t7)a. 
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GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012_, de 2.4 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

PMLC - MA CPL 
Folha:
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Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso CPF: ***.408.733-** em 01/07/2022. 16:23:36 - IP com n`: 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id-2277 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SEC~L4RA FRNaL8A1 DE ADN NôIRlC%0 E FBiAkCAS 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11897/2023 DATA: 10/07/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
GESTORA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o 
fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado: 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 
Daiane Lima de Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta 
autuação na presente data. 

' 
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n° 026, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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Estarla rla Maranhão 
Prefeitura Municipal de lairna Campos 

GtiPJ 0is.933.519f0001-09 
Gabinete tia Prefeita 

DECRETO N° 026, DE 0.1. DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNIC:'IPAI... I:pE 1_,1:4-1.A CAMPOS, Estado cio Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomeia a S . Daiane Lima de 1asconcelüs, no cargo em comissão de Ciestora. 

de Documentação e Informação, símbolo DAS .111, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal di Lima Campos, Maranhão, em 01 d.c: janeiro dc; 2021. 

%1 "  __ .7C.`~.~v 

L :.. 
. 

D~rce razeres Rod~igues 
Prefeita Municipal 

  í ~..~~ 8~r"f.G~S'.~.~~~~ ~aL~~  ~~a.a+ '~d✓ 
+.:ws ~xst✓' 

Praça Duque d€. Caxias, sfn', Centro -~ Uma Campos, M.4 — Lt:t' t572i-OflO. 
Fone: (99) 364fi-1 i 12 / F•mftil: g<tbinei:e lirnacarnpns.ma.gov.br 
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DIÁRIii I."FICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediçáo N° ! de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE a ~ O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUMCIPAL..., CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBL.ICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARFNCIA POSSÍVEL. PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 041/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0421202.0. 

NOMEAÇÃO: N° 081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°080, DE 01 DE JANEIRO DE %021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°072, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N° 077, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N° 075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO 12021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ® r
CNi'.1:Oëì.933.519/0001•09

,Nvr≥,a.ün~aeamcos.rna.giw.f.rldiarinoficíalf'?id 809 ~ 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediçiso N l de .1 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068, DE 01 DE JANEIRO DE 2.021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2.021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 016, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /202.1 
DECRETO N° 023, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefh itura Municipal de Lima Campos 

C N PJ. 06.933.5 19/0001-09 
w vw limacampo .ma.gov. rdiariootic,all'?id-1809 
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DIÁRIO ` FICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição rJ° I de a de Janeiro do 202._1 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 025, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr0. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS Ill, na Secretaria Munìcipai de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012; de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 202.1. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a°°PvS 

Prere'stura Municipal de Lirna C~:►ri~pos 
CraPJ: píz.9:33.fi19tOC?01-09 

www.rim,.r.ampos.rna.gov.hr!diariooítcia /?ki- 1809 

P~g?ne(xi 32 de 78 



vae . :FE . iruHA r,e 

LIMA 
CAMPOS 

i. Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

DESPACHO 

Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Coordenador de Almoxarifado 

SEMUS 
5E('RETARtA MUNICIPAL °E SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao 
objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n° 11897/2023. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, deste poder executivo, 
venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços em, 
no mínimo, 3 empresas do ramo pertiniente ao objeto a ser adquirido por esta a 
administração pública, ou consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos 
públicos, sistemas de compras, valores registrados em atas de SRP e avaliação de 
contratos recentes ou vigentes, visando auferir os preços correntes praticados no 
mercado referente ao Processo Administrativo n° 11897/2023, cujo objeto é a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para 
sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e 
trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços 
praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos do 
processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
votos de elevado apreço. 

2023 
Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, 11 de julho de 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA Uti 

LIMA 
CAMPOS 

I 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ : 11.423.292/0001-91 

ANEXO I 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL RE SAURE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

A 

Rubrica: 

Item Especificação Quant. Unid. 

1 

Confecção de prótese total superior (maxilar) 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e gesso, 
assim como todos os materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

Und 264 

2 

Confecção de prótese total mandibular, compreendendo as 
etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e gesso, 
assim como todos os materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

Und 264 

3 Instalação de Prótese dentária Und 528 

4 Adaptação de Prótese dentária Und 528 
5 Moldagem dento-gengival para construção de prótese 

dentária 
Und 528 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, 11 de julho de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 010, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: + J 
Rubrica: 

Estado tio Martuth;Yr, 
Prcf'eiturn lurticipftl dc i..ima Campos 

C:N PJ 06.933.519/0001 M9 
Cralsi►tetc: da 1'rrfciti 

I.)I~:\.`.RET(.) N" 0.I.iJ♦ DE \f1 DE JANEIRO 1'JE 2021 

Naomeia funcionuirio que especi fica 

:ti I'REisEFI'A. Mt`tilC:ti'AL I.)L I.aiMA CAMPOS. Estado do V1aa•4anhío, no uso de 

suas atribuições lcgttis: 

RESOLVE: 

'1rt. I" .- Nomeia a5)•.•' t..tl)(;ANE 13E SA C:l;R4'1NA, no cargo em c,nf,iis`to dc 

Secrut<iria Municipal de Saúde. simboit7 f)G,-1. criado pela Lei Cc.tmpl.ernentar N`' 012, de 

ti 4 de CIeLef111?ro de ?(l?0, át partir desta, data. 

f1.1't. 2" - i:'.htc l.)eca't;:tc,7 t'I1trA eiT v)g()r t1Ga data d4 st:l•"ca publicação. 

~ 
1)Ê-SE (.,I1~NC:;IA, I't.'I3LiQt:;E-SE E CUMPRA-SE 

Gabinett, da I'refìita Municipal dc Lima C'.ampos, lvlaranMo, t-rm ()1 dee wjranciro de ?tl21. 

f7irce [~raiertr~s Rodrigues 
P1'elt',ita NIlilliciptzi 

. . . . . . , ~ . . . . - r r;., ~ { ~ F , ~ f ~ = X- ~ .: ¿~. ; . . . . , 
. ,..., ~  ....~ ~_ _. . . _._ _......_.............-..._W...._........... ._ .............. _..._.__.-.....,.-.w_........ 

C'faça T:)t.uit:c: cic t.' txias, s:rt° (:entro-•- L11iSa Can1pQL, MA ("1.P 65i28-()(}Q. 
Fone: t99; 3646-1 1 1? l;-►autil: tabittetc.ír litat;:c aui;?ac,nt<t.r?c►v.ht• 



PMLC - MA CPL 
Folha: 

R 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano !X Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

~p+~py

r i 

O QUEE ..J DIÁRIO OFICIAL? 
E UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 020. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE O1 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/21321 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° OOe, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE. JANEIRO/202.1 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DÊ 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

a°TJ0.S 

Prefeitura Municipal de Lima Campos L`i`l t=J 
CNtPJ 06.933.51<_-000i-09 

}a.gov.urh#iarivoficial!?ïd=IL08 

1 , 20 Q~~ ~ 



EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 

PMLC - MA CPL 
Folha: 7 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano iX - Ediçi3c N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal dº Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519!0001-09 

wvw.limacampos.rna.yov.brld íariooficíall?id= 1806 
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PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
RuhriÇa:

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação. Nº 010, DE 01 DE 1ANElR0/2021. 

DECRETO N° 010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.' LIDIANE DE SA CURVINA, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C NPJ: 06.933519/0001-09 

www.limacarmros. ma.gov.br diariooficiall?id= 1 cí06 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 

t~'Rf.hflTklRA [1E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

A 
Ilustríssima senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 11 de julho 
de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as devidas pesquisas 
de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no Processo Administrativo n° 
11897/2023, visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 2 (dois) fornecedores 
do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços e ainda, 1 (um) preço, 
praticados no ambito da administração pública, sendo BANCO DE PREÇO, e que os preços 
apurados são os praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a 
vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por esta 
Seção de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 
para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 19 de julho de 2023. 

ELTON DO LAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 09 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - IAA CPL 
Folha: 

s 

Rubrica: 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Departamento de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNIC ÌPIO/UF: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM: / /2023. 
CARIMBO CNPJ 

Nome. L 
C.I. n°: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEf1'URrS, OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para o fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça 
Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras@limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 11). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ITENS 

01 

02 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
DESCRIÇÃO UNID 

Confecção de protese total superior (maxilar), 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de inoldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 
oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os materiais 
utilizados nas fases de confecção das próteses.
Confecção de protese total mandibular, 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de inoldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 
oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os materiais 
utilizados nas fases de confecção das próteses. 

unid. 

QUANT 

264 

unid. 264 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -. Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

03 Instalação de prótese dentária unid. 528 
04 Adaptação de prótese dentária unid. 528 

05 
Moldagem dento-gengival para construção de 
prótese dentária 

unid. 528 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Almoxarifado, Material 
e Patrimônio do Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de 
preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I -- Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II - Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 11/07/2023. 

ELTON DOU AS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n°030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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CAMPOS..
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DF PESQUISA DE PREÇOS 

~ 

y~ 4it' • ,'+" _ 

`~'~►',~~ g':, `. • vd 
k ' ~ 

OBJETO: A eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses 
dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

MÊS BASE: JULHO/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente coro letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: - - ---- -
Cidade: . Estado: 

E-mail: Telefone: ( _ J 

IDEN'I'IFIÇAÇÃO DO RESPONSA VE L PELO PRE_I;NÇI IIMEN'I'O 

Nome completo:  

Cédula de Identidade n°: 

CPF n°   E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; 

Inata do preenchimento deste formulário: / / 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ITENS 

01 

DESCRIÇÃO 

Confecção de protese total 
superior (maxilar), 
compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo 
de estudo; 
• confecção de 
moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de 
cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais; 

UNID 

unld. 

Órgão emissor: 

( 

QUANT 

264 

) Funcionário; ( ) Procurador. 

VI,R 
UNITÁRIO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572.8-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

VI,R 
'TOTAL 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC - MACPL 
Estado do Maranhão Folha: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica: 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

• T  acrilização, 
acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo 
o material de moldagem e 
gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases 
de confecção das próteses. 

02 

Confecção de protese total 
mandibular, 
compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo 
de estudo; 
• confecção de 
moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de 
cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais; 
• acrilização, 
acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo 
o material de moldagem e 
gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases 
de confecção das próteses. 

unid. 264 

03 Instalação de prótese 
dentária 

unid. 528 

04 Adaptação de prótese 
dentária 

unid. 528 

05 
Moldagem dento-gengival 
para construção de prótese 
dentária 

unid. 528 

TOTAL 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEE1't1RA DE 

UMA®
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO I)E COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçãó 
Jurídica(s) para o fornecimento de pr te 
Saúde, conforme as especificações 
Após tomar conhecimentofi&odas 
cotação: 
1. Proponente: 

Razão S , • ' al : . 
CNP.  

nd- eco:  
na  

(D ̀  ) Te : one  
2. ; i re nt . e e tiu a cot : çãd 

N i ' e: ........ 
C• de idint 'a• -/órgão emissor:  

.rgo unção:  
3. Pia 

ITEM DISCRIÇÃO UND jQUANT V. UNIT V.TOTAL 
1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

PMLC - MACPL 
Folha: 
Rubrica:_ 

te a eve~tual ~ontrat:ção ~~e Pessoa(s) 
teresse . a S - retar a ► ~ nicipal de 

otação e - pre s re ro mencionada. 
, passai • : a formular a seguinte 

a da _ proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ORALMAX CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO LIDA 
CNPJ: 38.120.305/0001-00 
Endereço: Av. Newton Bello 1287, Centro, Lima 
Campos/MA, 

R Ã L M A X Telefone: (86) 998657648 
000 NTO LOCIA gEABILITA pO FA E ESTE TICA 

AO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS ESTADO DO MARANHÃO CEP: 
65728-000 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações constantes na 
solicitação de cotação de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas 
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação: 

1. Proponente: Razão Social: Oralmax consultório odontológico LTDA 

CNPJ: 38.120.305/0001-00 

Endereço: Av. Newton Bello 1287, Centro, Lima Campos/MA, 

65728-000 E-mail: ,otaisab 

(DDD) Telefone: (86) 998657648 

2. Representante emitiu a cotação Nome: Isabella Mota Alves Cédula de 
identidade/órgão emissor: 052054412014-1 / SSP MA CPF: 618.020.543-40 
Cargo/Função: Cirurgiã Dentista 

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

itens descrição unid quant 
Vlr 

Unitário 
Vlr 

total 

01 

Confecção de protese total superior 
(maxilar), compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de 
estudo; 
• confecção de moldeiras 
individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera 
para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e 
polimento das próteses; 

• fornecimento de todo o 
material de moldagem e gesso, assim 

unid. 264 240,00 87,360,00 



PMLC - MA CPL 
Folha: 

ORALMAX CONSULTÓRIO ODONTOLOGICO LTDA br~ca ' 
C N PJ : 38.120.305/0001-00 
Endereça: Av. Newton Bello 1287, Centro, Lima 
Campos/MA, 

L A X Telefone: (86) 998657648 

como todos os materiais utilizados nas 
fases de confecção das próteses. 

T

02 

Confecção de protese total 
mandibular, compreendendo as 
etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de 
estudo; 
• confecção de moldeiras 
individuais para moldagem de 
precisão; 
• confecção de plano de cera 
para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e 
polimento das próteses; 

• fornecimento de todo o 
material de moldagem e gesso, assim 
como todos os materiais utilizados nas 
fases de confecção das próteses. 

unid 264 240,00 87.360 00 

03 Instalação de prótese dentária unid 52.8 80,00 50.240,00 

04 

05 

---------- 

Adaptação de prótese dentária 

Moldagem dento-gengiva) para 
construção de prótese dentária 

unid 

unid 

- 

528 80,00 50.240,00 

528 

- -----TOTAL 

80,00 50.240,00 
_ 325.440,0_.--

4. Valor global: R$ 325.440,00 (Trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e 
quarenta reais). 

5. Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias. 

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Lima Campos/MA, 17/07/2023. 

ISABELLA MOTA ALVES 
RG: 052054412014-1 / SSP MA 

CPF: 618.020.543-40 
Cargo/Função: Proprietária. 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubricar 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DF PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos.. para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Departamento de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 1 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: 

CNPJ: INSCRIÇÁO ESTADUAL: 

MUNIC'IPIO/UF: 

E-MAIL: 

CIENTE EM: /2023. 

Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

I INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

(DDD) TELEFONE: 

CARIMBO CNP J 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos •- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de I.ima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para o fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça 
Duque de Caxias, s/n, Centro, Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras@limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo 1) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 
da empresa fornecedora dós preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Confecção de protese total superior (maxilar), 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 
oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os materiais 
utilizados nas fases de confecção das próteses. 

unid. 264 

02 

Confecção de protese total mandibular, 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 
oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os materiais 
utilizados nas fases de confecção das próteses. 

unid. 264 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MAÇPL 
Folha: 
Rubrica:, 

03 _ Instalação de prótese dentária unid. 528 
04 Adaptação de prótese dentária unid. 528 

OS Moldagem dento-gengiva! para construção de 
rotese dentária 

unid. 528

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Almoxarifado, Material 
e Patrimônio do Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de 
preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II -- Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos corn o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 11/07/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n°030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, sin° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PR1 FEtT°URA D~ ' 

UMA 
CAMPOS:.~,~.~..... ~.,,~.~.~....~., 

MA
Estado do Maranhão 

C~~ .. 
%l...~ Ire A 

Prefeitura Municipal de Lima Campos `t : 
CNPJ 06.933.519/0001-09 -•oca: ....~ .~ 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAI, E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMIJLÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses 
dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

MÊS I3ASE: JULHO/2023. 

REFERENCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDI✓ .NI W1Ç ÇÃO DA_1MPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

F-mail: - -- ----. -- - -- - -  Telefone: (.. 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo:

Cédula de Identidade n°: 

CPF n° F-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; 

Data do preenchimento deste formulário:

Assinatura/rubrica do responsável: 

I~FSCRIÇÃO_DOS  PRODUTOS. 

ITENS 

01 

DESCRIÇÃO 

Confecção de protese total 
superior (maxilar), 
compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo 
de estudo; 
• confecção de 
moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano dc 
cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais;

UNID 

uni(1. 

Órgão emissor: 

( 

QIJANT 

264 

) Funcionário; ( ) Procurador. 

VLR 
UNITÁRIO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO •- CEP 65728-000 Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

VI.R 
TOTAL 

Página 4 



PREFEITURA Elf 

CAMPOS 

02 

03 

04 

05 

PMLC -MACPL 
Estado do Maranhão FQ'ha: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica: 
CN PJ 06.933.519/000109 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL. E .PATRIMÔNIO 

• acrilização, 
acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo 
o material de moldagem e 
gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases 
de confecção das próteses. 
Confecção de protese total 
mandibular, 
compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo 
de estudo; 
• confecção de 
moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de 
cera para registro de oclusão; 
• montagem de dentes 
artificiais e esculturais; 
• acrilização, 
acabamento e polimento das 
próteses; 

• fornecimento de todo 
o material de moldagem e 
gesso, assim corno todos os 
materiais utilizados nas fases 
de confecção das próteses. 
Instalação de prótese 
dentária 
Adaptação de prótese 
dentária 
Moldagem dento-gengival 
para construção de prótese 
dentária 

unid. 

unid. 

unid. 

unid. 

264 

528 

528 

528 

TOTAL  

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) --__.--_,__-dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO CEP 65728.000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DF 

• UMA CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001.09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL. E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
IDEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAIDO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotação 
Jurídica(s) para o fornecimento de 
Saúde, conforme as especificações 
Após tomar conhecimento • = todas 
cotação: 
1. Proponente: 

Razão S . • ' al : 
CNP 
nd 

(Di) Te i fone  
2. > ; , re : nt , e e 'tiu a ~ 

N~ ' e:   ... ... 
Cé• : de id . nt • a• - 

PF: 
rgo 

3. PIa 
ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

1 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

cão 

/órgão emissor:  

unçao:  

te a evè 
teresse 
otação 
s, passai 

a da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

Pia LC - MA CPL 
Foiha: 
Rubrica: 

pntrat: ção e Pessoa(s) 
retar a ► nicipal de 

s re ro mencionada. 
á formular a seguinte 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/no.. CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112.- Fax: (99) 36461101 
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a 

PMLC - MA,CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ALMEIDA 
PRÓTESE ODONTOLÓGIGA 

Cotação de Preços 
AO 
DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações 
constantes na solicitação de cotação de preços retro mencionada. Após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a 
seguinte cotação: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: CEDREO LABOR EIRELI 
CNPJ: 23.425.538/0001-43 
Endereço: R NOSSA SENHORA DE FATIMA, n° 1400, Centro, SAO MATEUS 
DO MARANHAO 
Fone/Fax: 
2. REPRESENTANTE 
CLEILTON DA SILVA ALMEIDA, Portador do RG, sob o n°. 0345823620084 
SSP/MA e do CPF n° 043.898.583-43, com residência na Rua Nossa Senhora 
de Fatima, n.° 1400 (Centro) em São Mateus do Maranhão — MA. 

PLANILHA DA COTAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS _ 
Item Especificação Quant. Unid Valor Unit. Valor total 

Confecção de prótese total superior (maxilar) 
compreendendo as etapas relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 

1 oclusão; Und 264 R$ 255,00 R$ 67.320,00 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e 
gesso, assim como todos os materiais utilizados 
nas fases de confecção das próteses. 

CEDREO LABOR EIRELI 
c N PJ : 23.425.53810001-43 

Endereço: R NOSSA SENHORA DE FATIMA, n°1400, centro 
SAO MATEUS DO MARANHAO - MA 



PMLC o MA CPL 
Foiha: J5 '

RubYica: ~ 

ALMEIDA 
PRÓTESE OC)ONTOLÓGiC:A 

2 

Confecção de prótese total 
mandibular,compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro de 
oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de moldagem e 
gesso, assim como todos os materiais utilizados 
nas fases de confecção das2róteses. 

Und 264 

528 

R$ 

R$ 

255,00 R$ 67.320,00 

R$ 46.992,00 3 Instalação de Prótese dentária Und 89,00 

4 Adaptação de Prótese dentária Und 

Und 

528 

528 

R$ 

R$ 

89,00 

89,00 

R$ 46.992,00 

5 Moldagem dento-gengiva) para construção de 
pr ese dentária R$ 46.992,00 

R$ 275.616,00 

Valor Total: R$ 275.616,00 (duzentos e setenta e cinco mil e seis centos e 
dezesseis reais) 
Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias 
Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídas 
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições 
pertinentes. 

14 de julho de 2023, São Mateus — MA. 

~ , 
/( :.s f ~... 

CEDREO LABOR EIRELI 
23.425.53810001-43 

~.. 

CEDREO LABOR EIRELI 
CN PJ: 23.425.538/0001-43 

Endereço: R NOSSA SENHORA DE FATIMA, n° 1400, centro 
SAO MATEUS DO MARANHAO - MA 



PMLC -MACPL 
Folha: ,,jÇ' 
Rubrica: 
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PMLC - M I CPL 
Folha: 
Rubrica: 



PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Detalhanteryto dos Itens 

(tem 1: Confecção de protese total superior (maxilar) 
Quantidade Descrição 

com prey: n:: • :apAS rr-racionadas a seguir: •confecção rir modelo dr: csrudo; 

, • ¡: . :rr, ........'rc~rn4,+le:' .;,,; , . . . . . .~~ :. . ~ r, ,. .5f.... - ~_. . 

órgão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para o registro de preço pala futura contratação de empresa 

especializada Para prestação de serviços de confecção de prótese. 

Descrição: PRÓTESE TO1'At. MAXtLAR/MAND16ULAR: Confecção de prótese total 

superior e/ou inferior (Pt), com estrutura acrílica termo polirt:oruada. 

CNPJ 
' .r; 244/0001-78 

(if 0(10 I: :'• 1 
; ,'2001• 21. 

CNPJ 

CNPJ 

órgão: 

Razão Social do Fornecedor 
LABOF.IINAS IARO1IA•rOFYO DE PROTESE DENT/USIA EIRELI 

IRMAAS C.ASi ill.) 1:•11.11 

MARIA IEREZA Ci aRIT Ill MELLO ANCI-ilETri 

Crr'ri (:5 í'FiQTESL DFrdTARIA S(,I.Ut.AIa EIRELI 

„ :':TFSE D ENTARIA LTD/t 

2: 4. 7;(, ....o . .: 1'i('(1+.:,(.r', Firt,::s 

MUNICIPAO DE GOIOERE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de laboratório Especializado na 

prestação de SERVIÇOS de C:ONFcCÇAO e REPARO DE PRÓIFSFS 

DENTÁRIAS, desdnadac ao Programa de Atendimento e FUtrterirtreo fn 

Descrição: PRÓTESE DENTARIA iOTAL MAXILAR)SUPERIOR) Confeccionada err. 

r'.,rura arr(fira, tr•nnc• t- recitada c/rleetes tipo vip nu superfnr. 

Razão Social do Fornecedor 
5 :)E LA/UR I L t I DA 

órgão: 
Prefeitura Municipat de São Caetano de Odivelas ! FUNDO MUNICIPAL 

DE-SAÚDE 

Objeto: Registro de Preço pari Futura e eventual Contratação Dc Pessoa 

luridica Para Prestação De Serviços Clirticos E'récnicos Ent Odoirlologi: 

Puratonfecção De Próteses Dentárias, Atendendo As Necessidades D.

Descrição: PRÓTESE TOTAL MAXILAR: prótese suportada pela mucosa que i nvests 

o osso rernanescente, indicada para os indivíduos que perder-cri r todos 

Razão Social do Fornecedor 

..Ai;, ( . . . , . .SISO 12(111212 

8$ 
Observação 

U 

Data: - 2/0(,/2023 

Modalidade: 'l ição Elelr'dl'ric 

identificação: i- Pregão:792023 

Late/Item: : /1 

Fonte: :•.• s'iw.cumprasgoeernanrentais.gcv.hr 

Quantidade: 500,00 

Unidade: A (IDADE 
UF: -Kr 

Rs 

R$ 

lis 
It~ 

R; 

Data: 26/04/2023 

Modalidade: Prcgõo Eletrônico 

Identificação: Nv'iegão:1i2Ci23 

Lote/Item: t / I 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov.t,r 

Quantidade: 120,00 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

B$ 

Data: : i/i'(;202:2 _-.3r' `r•5 

Modalidade: I'ragãe 

Identificação: "7.1097 

Late/item: I '2 

Fonte: aw'w.partaldecompraspubli: 

Quantidade: .1(4,00 

Unidade: 'IN 

UF: 

Item 2: Confecção de protese total mandibular 
Quantidade Descrição 

E Unidade compieuedando as c•:apas relacionadas a seguir: •confecção rio' nlodrlo de esluclç; 

Pr.•ço (Compras [.:).:rna:ttc0t.:i31 . . (1 • - ':. "'<l '`.a5 Prp¡íOSLa5 (1iitaiS 

Órgão: 

MUNiCtPIO DF C;OK'1L•-RE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para ccl,lratação Or taboratcirio t:; . : 

prestação de SERVf' Os dc- COP:FfCÇAC e kEPARf) Uc ar , 

Di.i'JTGR:AS, rf«.,,ír!ari zs ao Programa •cc Atendirrre,tti' . . . 

Descrição: I'Rr)TF'Sr trPN1:'"R:.' rt7rAl rAAf•fJ)IBU:AR IINFERIOFQ Ca tac:_r,,,.cCa 

em PSrr il:Ur%I :, :::;c::rr•: ir:," , iriimr-..rl7.,r1:• c/cfer?tes t,p:,

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 

i. ,/3.'1-1S/((001-55 0110(105750- DEt AD2 sTDA. 

órgão: 

.~ r:.. 

PREFEITURA MUNIC:IPAi. or EPJGENi1LIRG 6EITRÃO 

Objeto: Registro de preços, peia prazo de 12 meses, para l lt .. . . 

contrataçãn dr, serosos de confecção dc próteses:Jc•nr.r. 

todo c rnaceria! :•ri!isrdc• na confecção e assim atender 

Descrição: PRm F51 ^ . . i ` 12111O8, PRO(1FSE 70101. M.AXILAF, Prii l r." i 

1: s' . . ¡ . ,P.ttY.'Í`:'ia,PROtESE PARCIAL MAs.~i 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

:? 1%í1.26S/0001 S.. 4U: i i . . ..,. . . 

26.SP4.522/0001-40 N"J1' . 

t5rgão: 

Objeto: 

"P,IL+'r:r]tLS~a EIRi:LI 

PI%EFf.li'URA PAUNRCIF'AL lit tiOVERhIADQR MANGAf?tIRA 

. ,.: :?raraçln de e'represa par a r.:'"A' i.1• . do prritc.<F tlnnt:rr,as para 

atender a Secretaria de Saúdc dc, MeriOpin rio Gov Mar,garrciia/1:A. 

It'• 

R5 

Observação 

Data: 5- . ' I 

Modalidade: -i-

identificação: :; 

Lote/Item: 

Fonte: 

quantidade: 

Unidade: 
UF: : . 

Data: 2:/04/2021 

Modalidade: :': egão EI^trôrriro 

Identificação: '-2•Prrgiio:242.021 

lote/Item: . 

Fonte: ., ,. .r.s:t:rrprasgover:ran ent_iLgrr:.hr 

Quantidade: "20,0o 

Unidade: , .. 

UR 

li5 

Data: t I•+1(3/2023 

Modalidade: '«rt 5r Lleuúnico 

Identificação: i•1'Pregão:10?.023 

Lote/Item: I / 3 

Fonte: . wvr.conrprasgorerramelrA:i: Yon.le 

Quantidade: , sf1,00 

288,17 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CNPJ 

CNPJ 

Descrição: ;:ül,=:.í:c;;6, : :1. I'i'()IkSI PASCAL FEMt:'VrdELINFERIOR Unidade: . 
; :'d+,PItFFNrtFt}!1():•.,'T.:í'ASRFLACIt)N;ei'T.S't- UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

órgão: Data: 
Modalidade: 

PREFE'ITU'RA MFlht:(i,'Al DE SAIS$ (SIlVEiRA Identificação: 

Objeto: RECISTRC) DI. I .:i ;) i'ARA FU IRTUA:L I i ul'Iirü)5 F'.<F 'IAC.3IA lote/Item: 

SERVI{DS DL C 'O LOÇÃO i3E i Ii(1ii)Si:S DLN1AIRAS %,3505;:01; ' Fonte: 

DO SISi LMA l o r; DE SAÚDE Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

PROTESFTOTA!.Mo. . SOLAR UF: s• 

Razão Social do Fornecedor 

,, I L LE DENTARIA 

Item 3: Instalação de prótese dentária 
Quantidade Descrição 

i initiorS, ir istlacão cic• ¡e t' •e .'t trtac ia 

CNPJ 

Observação 

Órgão: Data:

Modalidade: 

PREFEITURA MUNIFOPAf. DF. RETO DO RODRIGUES Identificação: 

Objeto: Contração de Serviços de laboratório especializado na conlecçãa de tote/Item: . 

próteses pdontolópic. s, totais nu parciais core forr,ecintrntò tio Fonte: 

material, para atender a populaçãe carente do município de Alto do Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

iN 'AL:'o ~:1 P ktìTESF DFNTARiA UF: 

Valor da Proposta Final 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

órgão: Data: 11;':; :.. 

Modalidade: . ',, LUAS) ! :. 

ruldDo MUldit:is'Ai Ut ASSISTENCIA SOCIAL Identificação: 50rii15 ) 

Objeto: Contração de Sc rviçvs de iaborat&iu especializado na ccrnfecr o de Lote/Item:

próteses adontolúgioOs, totais ou parciais corn loineciraento do Fonte: : 'O.75'.1_•3.4:::0•: ,';,•S.;,:. 

tataterial, para atender a população cartola do nurnicipio de Alto rio Quantidade: (dp,r3G 

Descrição: Unidade: : 1)41) 

INSTALAÇÃO DE S , ; . « NTARIA UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

•i7 50100?. pis IA60RAi: Lia) L)is „ 0 

Item 4: Adaptação de prótese dentária 
Quantidade Descrição 
: !'ni%ia,~«~ ^•:d;n~rac,?, ., . 

Observação 

órgão: Data: 
Modalidade: s .

Ei.rNDO Mi)NICIPAL Dt" SAÚDE Identificação: "

Objeto: : oetração de Serviços de iaboratório especializado na contecç o etc Lote/Item: 

•..es odontológias, totais r, porias com forneci ri= ,se tiu Fonte: '1. '. 

• ,.,,í•riai, para atenti"t a poptdO•,ão carttt,ic± cio rrtauicípio ce AI!o ris Quantidade: . 

Descrição: Unidade: 

,'rr̀ .Çr{C I)F I :t,'Tf.SI );FN'.Ati! \ UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

CNPJ 

órgão: Data: /Iai irp:Oi).ttn 

Modalidade: SE'ICOtL 

FUNr>O P.r o. ", ossisrsNCiA ;•_:CIAS. Identificação: 5.iCrli: 3 

Objeto: Cc,rrtrac..s . 5.:,. . . ,c: iaboratóris especializado na rnntecdt ) ri.- lote/Item: ! i i 

prtítesós ottot:u'I opL as, totais u:: sorriais can lanecirrtvnto do Fonte: . • 153.44 SO,ó/tr..r:spa:°^,..iaJ 

material, para :a:as:t.ir•r a•popuisçOo'sarcr,te do rntutit ipio de Alto dt Quantidade: .:5',t ,Str 

Descrição: Unidade: '10) 

ADAPiA;AO DE t'ístìESr DENTARIA UF' "I 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

0.01-12 LA QIiAi l'k O o," ..NIY _IL:, 

órgão: 

PRFrf'IrURA ML100:í:'r'Ai. 0I l0 Dc'. R:.ti)lt:CIUES 

Objeto: Contração dc Serstsos tie iabnratót ia i0,p:.riai.'0Od•' na to:,t`r;:ç.it> :ic 

próteses odouiolóeti as, totais att p::rOa:s com fornec%monta ,Jo 

material, para atender a população rorente do, municipirr de Alto ri 

Descrição: 

ADAPTAÇÃO DE pRCi CSc i)ENTAitIA 

Data: ' '«5'),' 'ür' 

Modalidade: .I:';, itPRESE.",": ._ 
Identificação: : s,:cì7'0O 

Lote/Item: ' r i. 

Fonte: 1 !0.19.153. " 

Quantidade: ^550!)0 

Unidade: .,';il 

UF: .0 



PMLC •MACL 
Folha: 
Rubrica: 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

. ... ..U:• ,,'~)Di!1 4? t,lrs:iRP. ..í;;i.  . ,,.. r P,S 

item 5: Moldagem dento-gengivas para construção de prótese dentária R$ 
Quantidade Descrição Observação 

I '.!riitl;.lr: Moira ;r.n ivrri -g,:n(;ivel pui i Condi urJiO de iiÓiC'il•

CNPJ 

47:807.07S/0001-<i2 LA0JRH'r•.^•Rlt:: DEN tt:! UNITYL?D6. 

Orgão: Data: 
Modalidade: 

Ii,Dlw:.,.Ii•r ;i , Dr tl..t.jiii identificação: 

Objeto: l roi1i c; . ri viçr . ii: r ir ';rr., : s! . . .t:hr:.ii,. ri rrr,r., .. , Lote/Item: 

i>ICierc'] uru -.. trai.ri5,.l: p.rr:.i,i i curr; iurnoCiurr•'rto.ic Fonte: 

rnatcrral. par;, .trrrrcirur o poplrirur in c rente rio r rrniciprc c ruiu : rui Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

MOLDADEM PARA:.UNSIRliÇfiO DE PROrrsr DFNTARIA UF: 

3G,1)í: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

órgão: Data: 
Modalidade: 

Irr;r.i;.r i  r ... ,i:,:5:iNC$,\Sc. LrA! Identificação: 

Objeto: ' ar aç o r:r : in ,o . dc l,Uo , ir.rir e,.,rc arizncf^ no crnzcc.:r: r c Lote/Item: 

cie•, nr.I nil•..!.: •rr :;, ti•l.aii rr lr:rrrr. <.r. ;irr,l (nrin:i:rr ant•_ ti;, Fonte: 

c I,., ¡•uisçL dn mu n: rp :r ,. - Alit cu. Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

MirLl:pvt ir' "Ai-A r.:i:..i iiur,l:o l.'i .'ric I Lí cEN fAR:-, UF: 

NPJ Ratão Social do Fornecedor 

47.80`r'.075/?0l1L-4? IA`.º,ri:^ ?rtc: ' . . . 

I . !r:i:,:rr-;":rl_ 't+:rr(,):•, 'A.: :. .., , i:. .?rc:;.. ..d~. , 

órgão: Data: 
Modalidade: 

PREFEI I URA P:`üi•:II ;PAI. DL Auc' DO RODRrciUES Identificação: 

Objeto: t:ur;üacão dr- S• ci n de lauor:al4rio cspeciaiizadn na cur l'..r •.c. d'? Lote/Item: . 

trnÓtrs:o r••d .;:ro r,: r:re, rritois nu por-rui-  c:om ;o/nu,:i[rrr.rrl. Fonte: . . 

r tairnr.al. p:rn irr ' srrrprrint o :dre-rerh rio munitriiri: ci:• Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

MOLDAOEIrt (.'r ;,-. C.rri'ii !t!1'' rO Dr 4;i, !L UF: 

Valor da Proposta Final 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

r .O11T". 
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Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
limo Srº. 
Fabio Santos dos Reis 
Contador do Município 

PMLC .. MA CPL 
Folha: . 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como 
a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa 
requisitada nos autos do processo administrativo nº 11897/2023 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, deste poder 

executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a 

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) 

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo nº 

11897/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em 
pesquisa de preços realizada, é de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil, cento e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 

importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia 

a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a 

execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as programações 

do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo 

acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, em 20 de julho de 2023. 

-~ c 
Lidiane de Sá Curvina 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Nº 057, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728.000 Lima Campos MA. 
Fone: (99)36461112- Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 dc 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PMLC - MA CPL 
Folha:~ 
Rubrica: 

A Ilma. Sra. 
Lidiane de Sá Curvina 
Sec. Mun. Saúde 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11897/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE:_ 2.046 - Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 20 de Julho de 2023. 

Fábio 7- -' •'!" Reis 
ador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 



~ S A u?~Sr ..,dk`^~•~• 
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Es[ifdU cio M:it'tli3i:: : 

P:"ktt'IttiI•:1 MUt3iCt I d i.,.lt?íJs
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 051, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1809 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA` Ano IX Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima campos 
CNPJ: 06.933.519/0001.09 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?ids 1809 
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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ:06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001.91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do 

inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

que a despesa relativa à eventual fornecimento de próteses dentárias, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 

20 de julho de 2023. 

~ 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 057, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 --Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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CAMPOS 

Í Estado cio Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ : 11.423.292/0001-91 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos(MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

SEMUS 
SECRETARIA MUNIÇIPAL DE SAQUE 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos 

Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que 

AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de 

Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo Menor 

Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde, na forma da Lei Federal nº. 10.520/2002, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 002/2013, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto 

Municipal nº 20 02 001/2017, Decreto Municipal nº. 004/2.013, subsidiariamente na Lei 

Federal nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente 

ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e especificações necessárias 

para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos - MA, 21 de julho de 2023. 

~L - iJ i 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 057, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 •- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ:06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEMUS. 
SECRETARIA MUMICfPAI DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
olha:_ 51 
ubrica: 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 A contratação se faz necessária para atender os programas de Saúde Bucal deste 
Município, dando extensão aos serviços prestados ao limacampenses, fornecendo próteses 
dentárias. Contribuindo para manutenção da saúde dos cidadãos, prestando assistência 
odontológica aos que dela necessitam. Considerando que o direito à vida é o mais 
fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. 

1.2. Considerado a necessidade de garantir assistência integral aos usuários do SUS na 
área de odontologia de fornecimento adequado de próteses dentárias da Secretaria 
Municipal de Saúde DECIDE realizar procedimento licitatório para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para complementar a rede pública de saúde. 

1.3. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que terão 
grandes demandas tanto para as secretarias e para os fundos municipais, devendo ser 
prestados conforme as necessidades da secretaria solicitante. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil cento 
e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes: 

Item Especificação Unid. Quant. 

Confecção de prótese total superior 
(maxilar) compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 

1 • confecção de plano de cera para registro 
de oclusão; 

Und 264 

• montagem de dentes artificiais e 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 

Valor unitário 
Estimado R$ 

R$ 261,06 

Av. ]IC, S/N, Centro -- CEP 65728-000 - Lima Campos- MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Valor total 
Estimado R$ 

R$ 68.919,84 
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CAMBOS 

2 

3 

4 

5 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal. de Lima 
Campos 

I CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 
Confecção de prótese total mandibular, 
compreendendo as etapas relacionadas a 
seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro 
de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 
Instalação de Prótese dentária 

Adaptação de Prótese dentária 
Moldagem dento-gengival para 
construção de prótese dentária 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUSE 

PMLC - MA_CPL 
olha: 
ubrica: •,:~ 

Und 2.64 R$ 250,56 R$ 66.147,84 

Und 52.8 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022.,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022.,24 

Total Estimado R$ 240.134,40 

4.2. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de contratação estão 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a 
empresa prestadora dos serviços. 

5.1.1. O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 
Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

5.2.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a 
moldagem para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

5.2.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, onde serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional 
para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção 
das mesmas; 

5.2.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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5.2.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

5.2.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

5.2.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta 
etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de 
atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em 
no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente 
para atendimento do prestador dos serviços. 

5.2.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais 
farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

5.3. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Lima Campos/MA, devendo ainda fornecer equipe técnica, 
tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Lima Campos não 
cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das 
próteses. 

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante 
ou reagendar o paciente. 

5.5. As etapas descritas no item 5.2 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista 
da Equipe de Saúde Bucal do Município de Lima Campos/MA. Este profissional terá acesso 
livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao 
mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e 
liberação para pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do 
paciente. 

5.6. As próteses, após a primeira consulta (item 5.2.1) que será realizada a moldagem, 
deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 
repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

5.6. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 

5.7. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais 
e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto 
ao paciente. 

5.8. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da 
prestadora dos serviços. 

5.9. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 5.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que 
vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

5.10. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. c~ 

Av. ]K, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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5.11. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão 
sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações 
deste termo, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 5.2, contados do recebimento da 
notificação, sem Onus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis, 

5.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigandose a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

5.14. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

5.14.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da solicitação. 

5.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

5.16. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Termo e no Edital. 

5.17. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

5.18. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e quantidades 
especificadas no instrumento contratual, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

5.19. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) sem ônus para a contratante, relativamente 
a frete e demais despesas. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impéditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
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Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

- ` 1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste 
Termo. 
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos/serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.3. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 
6.360/76 e Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato). 

9.4. A empresa deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Odontologia — CRO. 

9.5. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico 
Responsáel pela empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu 
vínculo com o Conselho. Caso o profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar 
o seu vínculo empregatício com a empresa licitante, através do registro na CTPS, ou um 
Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de 
contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da anuência do 
profissional. 

9.6. A empresa licitante deverá apresentar Declaração com a indicação do Técnico em 
Prótese Dentária, responsável pela execução dos serviços, assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo técnico, juntamente com a comprovação de vínculo empregatício 
com a empresa licitante, que poderá ser através de carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, ou ainda, por meio declaração de contratação futura. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de urn ou mais itens para a mesma licitante. 
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11.1 Tendo em vista que a licitação para Registra de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046-- Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1,2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
execução dos execução; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar os Serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviços, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total 
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.1.14 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente 
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do serviço quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo serviço considerado impróprio ao uso será 
devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais. 

12.2.17. Executar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de realização estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

12.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que a execução decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítmas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em 
dependência da contratante; 

12.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

12.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo 
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

12.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, 
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também 
fora do horário estabelecido. 

12.22.26. A empresa contratada deverá possuir Registro no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimento em Saúde (SCNES), assim como o(s) profissional(is), em atendimento a 
Nota Técnica do Ministério da Saúde quanto aos recursos destinados aos serviços prestados 
por Laboratórios de Prótese Dentária (LRPD) atendendo pacientes do Sistema Unico de 
Saúde (SUS). 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos seviços 
descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1, O Decreto n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n° 20 02 001/2017, possibilitará a 
execução do projeto de aquisição de serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso 
de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
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15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição dos serviços realizados com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

Av. JK, S/N, Centro — CEP 65728-000 -- Lima Campos M 
Fone: (99) 36461112 
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17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 12 de 13 



PRF.F~ITURA flE 

LIMA 
CAMPO5 ......... ...,...,.~, . 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

:::SEI1JS
SECRUARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - M~NL 
Folha:
Rubrica: 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços executados diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

19.1.1. Habilitação jurídica; 
19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
19.1.3. Qualificação técnica; 
19.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal ri° 021/2020, aplicando-se ainda as. disposições 

contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinente 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 

em 21 de julho de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 057, 01 de janeiro de 2021 
APROVADO • 

Palo presente, aprovo este 
mo de referencia na forma 

a legislação vigente. 
Cam.. A_/ / 

Pr; ze ' = s Rq~4ques 
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ADJUDICAÇÃO: N°016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: N° 004-CP002/2020 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 004CP002/2020 

DECRETO: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 
REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA... 
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posteriores, bem como Cláusula Décima do Contrato Originário. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N°. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídas os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
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planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

I l l - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de hem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

Ill - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 
Ill do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernarnentaís.gov.br, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1°, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
I - planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
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i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPITULO Ill 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPITULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
1 - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
II - indicar o provedor do sistema; 
III - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
Ill - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 
da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
l - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
Ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e. quando necessário, os documentos complementares; 
Ill - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras e 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convénios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatário serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ 10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encam inhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto emn 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
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exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcpl23.htm>, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no  2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPITULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de quo trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em n relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPITULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
Il l - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicão/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do Caput do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Município de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o capút serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de émpresa consorciada, na mesma licitação, par meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares .após o julgamento da 
proposta, os docúmentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistéma eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas_ de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784,  de 29 de janeiro de 1999 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L9784.htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, n.o mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

a DOM 

Prefeitura Municipal de Lima campos 
C N PJ: 06.933,51910001-09 

www.Iirnacarnpos.nia.gov.br/diariooficraII?id890 

Página(s) 22 de 26 



EXECUTIVO 

CAP TU LO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. •Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de régistro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos. sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X -cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou corn justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAP TULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n°8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do caput 
do art. 24 da Lei n°8.666, de 1993; e 

Il l - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica, 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas com plementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230508 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa DISTRIBUIDORA JC BARRETO LIDA. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza 
geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° 052/2022. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: 29.362,71 (vinte e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e 
um centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 10 de maio de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003 -- Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30,00 = Material de Consumo 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; Sr. Carlindo Barreto da Silva, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 10 de maio de 2023023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: avir'inistraçâo@limacampos cov.m 3  h 
ill 



PRf:tCITURA UF. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230517 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PMLC - SIA CPL 
olha: 
ubrica: 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa DISTRIBUIDORA JC BARRETO LIDA. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza 
geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° 052/2022. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 19.006,02 (dezenove mil, seis reais e dois centavos. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 10 de maio de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.046 -• Manutenção da Rede pública de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Sr. 
Carlindo Barreto da Silva, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 10 de maio de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.gov.ma.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 
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SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230518 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa DISTRIBUIDORA JC BARRE'I'O LTI)A. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de materiais de consumo em geral (higiene, limpeza 
geral, copa e cozinha, etc.), de interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° 052/2022. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 27.782,90 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
noventa centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 10 de Maio de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÃRIA: 1401 - Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 - Manutenção das Atividades do Ensino -• FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária 
Municipal de Educação; Sr. Carlindo Barreto da Silva, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 10 de Maio de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos •- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.gov.ma.br 
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CANCI:I.,.AIbIENTOS DO ,AViS() UF. I..:TCi'T'AÇÃO 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008/2017 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial. n° 008/2017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação, que ocorreria às 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de 0 vereíro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

CA.NCELAMENTo) .1)O AVISO .DE LICITAÇ'Ã() PREGÃO 
PRESENCIAL N°011/2017 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial. n° 011/2017, para registro de preço, do tipo menear pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura. Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
C;arripos - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria às I I :00hs (onze horas) do 
dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA). 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRATO I)E CONTRATO: Contrato n° 01/PP/005/17. 
PARTES: Município dc Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal tfe Lima Campos e a empresa ELIAS QUINTO 
CARDOSO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerá-
rias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração .Pública, conforme especificações contidas na li-
citação na modalidade Pregão Presencial n° 005/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.52O/02, Decreto n° 02/I 3, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei :n° 
8.666/ .3 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-
quenta reais L 

VIC:i1:NC[A D{:) CONTRATO: inicio: 20 de fevereiro dc 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano (201.7). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 
Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 -• Assistência Funerária a Família Carentes 
3.3.90.32.0 - Material, Bem ou serv.p/ Dist.Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Lìvia.Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal deAssistência 
Social a Sra. Pedrina da Silva Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

l ima Campos-MA., em 20 de fevereiro dc 20.17. 
Guilherme Antônio de Lima Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/?MA n° 7600 

DE,C'.IZF..TOS 

1)ECRETO N° 20 02 001/2017 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Ãmb.ito da Administração Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O PR.1:FEI"i'O MUNIt::'1}'AI.: DE I..IMA CAMPOS, FSTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 15 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n° 
1.0.520, de 17 dc julho de 2002, 
T)E C:R ETA : 

CAPÍTULO I 
I)ISPOS'IÇÕES GERAIS 

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisíção de bens, 
quando etCtuadas pelo Sistema etc Registro de Preços SRP, no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional, e demais entidades controladas, direta ou indire-
tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2° .Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições: 
I Sistema de Registro de Preços conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras; 
1.1 ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores. órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no .instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
111 Órgão gereneiador órgão ou entidade da administração 
pública rnunícipal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 
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1V órgão participante órgão ou cuticíade da administração 
pública municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro dc Preços e integra a ata dc registro de 
preços; e 
IV órgão participante órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro dc Preços e integra a ata de registro de preços; 
V órgão não participante órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 

VI compra municipal compra ou contratação de bens e ser-
viços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e 
VII órgão participante de compra municipal órgão ou entidade 
cia administração pública que, em razão de participação em 
programa ou projeto municipal, c contemplado no registro 
de preços independente dc manifestação formal. 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
T quando, pelas características cio bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes; 
II quando for conveniente a aquisição de bens corn previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
TH quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo: ou 
IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPTTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DEPREÇOS 

Art. 4° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro 
de Preços IRP, a ser operacionalizado pelo Orgão (ierenciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
município, para registro e divulgação dos itens a serem lici-

tados e para a realização dos atos previstos nos incisos 11 e V 
do caput do art. 5° e dos atos previstos no inciso II e caput do 
art. 6°. 

1° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 

5 2° O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 
§ 3° Caberá ao órgão gerenciador da. Intenção dc Registro de 
Preços IRP: 
I estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes na IRP em conformidade coro sua capacidade de 
gerenciainen.to; 
TI aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos conside-
rados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 
HI deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 
não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
IRP. 

4° Os procedimentos constantes dos incisos 11 e Ill do § 3° 
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 

5 5° É facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar uin processo licitatório, con-

sultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da converti-

ência de sua participação. 

CAPT'ruLo Ill 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO) GE.RENCIAI)(.)R. 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática dc tectos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte: 
I. registrar sua intenção de registro de preços no Portal da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos; 
TI consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ill promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório; 
IV realizar pesquisa de mercado para identificação do valor es-
timado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
IV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
pt'tente, pesquisa de mercado, para identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de merca-
do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos § 2° e 3° cio art. 6° deste 
Decreto; 
V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico; 
VI realizou- o procedimento licitatório; 
VII gerenciar a ata dc registro de preços; 
VIII conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorTentes de infrações no procedimento iicitatório; e 
X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
X.i autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6° do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
ele vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal da Pre- 
feitura Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° C) órgão gerenciacor poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos HI, iV e VT do caput. 

CAPÍTULO IV 
•DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÀO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando 
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local cie entrega e, quando couber, eronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estgjam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
Ii manifestar, junto ao órgão gerenciador, mecliaate a utili-

zação da Intenção de Registro de Preços, sua concordância 

com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

lìcitatório; e 
1.1 tomar conhecimento da ata de registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 
de suas disposições. 
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
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a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumpritnento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

1° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou cio descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2° No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a conso-
lidação cia demanda elos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município. 

3° Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajo-
siclade, fica facultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 

5 4° Caso o õ rgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6°. 
S 5° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas lo-
calidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pel.a demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A. licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
cia Lei n° 8.666, dc 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, dc 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

1° U julgamento por técnica e preço poderá ser excepcio-
nalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado cia autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 

1° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rcneia, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério cio 
órgão gerenciador- e mediante despacho fundamentado da 
autoridacie máxima cio órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica c economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mi-
nitna, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

1° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 

1° No càso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame. 

5 2° Na situação prevista no 5 1°, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou eiitidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma locali-
dade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio 
da padronização. 

Art. 9° U edital de licitação para registro de preços observará 
o dísposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 
I a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjun-
to de elementos necessários e suficientes, corn nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 
III estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens; 
V condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
ganiento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodiciclade, características do pessoal, materiais e equipa-
mentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina.e controles a serem adotados; 
VI prazo dc validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12; 
VII órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII modelos de planilhas de custo e minutas de contratos. 
quando cabível; 
1X penalidades por descumprimento das condições; 
X minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade. 
§ 1° O edital poderá,admitir, como critério de julgamento. o me-
nor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferencíada por regíão; de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ill do capuz não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira na habilitação do licitante. 

S 4° U exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria juridica do órgão gerenciador. 
Art. i0. Após o encerramento cia etapa competitiva, os li-
citantes ,poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DANA 

Art. 1.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observara, entre outras,. as seguintes condições: 
i será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame; 
I_I o preço registrado cotn indicação cios fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
III a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 

1° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da diii. nas hipóteses previstas .nos arts. 20 e 21. 
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§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e 
H os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 
§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso 11 do § 2°, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
1 serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; 
II será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços cont 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da L_ei n° 8.666, cíe 1993; 
1H o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibiliza-
do durante a vigência da ata de registro de preços; e 
IV a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações. 
§ 1° O registro a que se refere o ìnciso II do capta tem por obje-
tivo a formação de cadastro de reserva no caso dc impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 2I I. 
§ 2° Se houver mais de um licitante na situaçào dc que trata o in-
ciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
.§ 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a 

que 

se refere o inciso II elo caput será.efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos aras. 20 e 21. 
§ 4° O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de rea-
lização da sessão pública do pregão ou ela concorrência, que con-
terá a infcxmação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art, 12. 0 prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n°8.666. de 1993. 
§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1 ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Re-
gistro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no ai t. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da I.,ei n° 
8.666, de 1993. 
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 
1:3A ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO .COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 13 Homologado o resultado da licitação, os forne-
cedores classificados, observado o disposto no art. 11, se-
rão convocados para assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no irtstrurneu-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e cies 

de que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a aia de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. (Redação 
ciada pelo Decreto n° 8.2511, de 2.014) 
Parágrafo único. E facultado á admínistração, quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
cie classificação, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Parágrafo único. A recusa injustifïcad.a de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 15. A contratação corn os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio ele instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a adniini.s-
tração a contratar, facultando se a realização de licitação espe-

cífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VIII 
l'JA REVISÃ.C} E DO CANCEL..AMENTO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao. órgão gerenciacío.r promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores dc mercado observará a clas-
sificação original 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I liberar o fornecedor- do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido cie fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados; e 
II convocar os demais fornecedores para assegurar- igual opor-
tunidade de n egociação. 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa. 
Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazoestabelecido pe!aA.drninistração.sem justificativaaceitável; 
TTI não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuz do art. 
87 da .Lei n° 8.666, de 1993. ou no art. 7° da lei a° 10.520, dc 
2002. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos L II e IV cio eaput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou terça 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados: 
I por razão de interesse público; ou 
iI a pedido do fornecedor. 

CAPITULO TX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÚRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiliza-
da ,por qualquer órgão ou entidade cia administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
§ 1° Os órgãos. e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata dc registro de lircços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestaçfio 
sobre a possibilidade de adesão. 
§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de .registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes. 
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata 
após a primeira aquisição ott contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
§ C° Após a autorização do órgão gerenciadoi•, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência cia ata. 
§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas. próprias contrataçnes, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administra-
ção Pública Federal. 

CAI'ÍTULO X 
DISPOSIÇÕES .FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e parl:icipantcs. 
Art. 24. As atas de registro dc preços vigentes, decorrentes de 
certames realizados sob a vigência do I:)ccreto n° 02 01 003/2013, 
de 02 de janeiro de 2013, poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
renciadores e participantes, até o término de sua vigência. 
Art. 25. Até a completa adequação do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do 
art. 5°, o órgão gerenciador deverá: 
I providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades parti-
cipantes; e 
II providenciar a indicação dos fornecedores para atendi-
mento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantítativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compras (Ia Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e 11 
(Ir.) capa►t do art. li e no inciso Ti do § 2° do art. 11, a ata regis-
trará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 
Art. 27. O Gabinete do..Prefeito poderá editar normas com-
plementares a este Decreto. 
Aro. 28. Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação. 
Art. 29. Fica revogado o Decreto Municipal n°02 01 003/2013: 
Certifiquem-se. publique-se e cumpra-se. 
Gabincte do prefeito Municipal de Lima Campos, em 20 de fe-
vereiro de 2017. 

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 20 02 002/2017 
Convoca a 2„ Conferência Municipal ele Meio 
Ambiente e (lá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a .Lei Orgânica Municipal. 
I)ECRE TA 
Art. 1° - Fica convocada a Ii Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - II CMMA, a realizar-se no dia 07 de Abril de 2017, 
no Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SERIA. 
Parágrafo único - As diretrizes de funcionamento e detalhamen-
to das atividades da 11 CMMA serão estabelecidas cm Regimen-
to Interno, a ser aprovado pela Plenária da IT Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
Art. 2" - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente desen-
volvera OS set1S trabalhos a partir do tema "Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambicntc". 
Art. 3° - A IT Conferência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos: 
1- Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas .na II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente: 
TI - Debater e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-
cução da Política Ambiental Municipal; 
ill - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Município dc I:..ima Campos; 
IV - Esclarecer a importànela dos instrumentos de gestão am-
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biental presentes no município, benx como a atuação da fiscali-
zação e monitorameino do meio ambiente local; 
V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - Eleger os membros cio conselho representantes da socieda-
de civil, e seus suplentes; 
Att. 4° - A 1l Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-
sidida pelo Prefeito cio Município e, na sua ausência ou impedi-
memo eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 5° - A Comissão Organizadora. Municipal - COM da 11 Con-
ferência Municipal de Meio Ambiente será composta por: 
T — Aristania Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, como coordenadora-geral: 
IT — Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo: 
III - Valdecy Lima Silva, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo; 

TV .•.•- Maria I.,eíde Rocha, Administrativo, Apoio; 
V — Ilvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental, 
Apoio: 
VI — Jackson Veras 13orges, Diretor de Departamento de Cultura. 
Apoio; 
VII •- Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educa-
ção, Apoio. 
VIII Luiz Gonzaga cia Silva .Filho, Vice Presidente do Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente; 
VIII - . Lenir Torres dc Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio; 
Art. 6° - São atribuições da COM: 
l - planejar a 11 Conferência Municipal cio Meio Ambiente; 
II - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da TI 
Conferência Municipal cio Meio Ambiente; 
Til - organizar, divulgar e coordenar a II Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos: 
IV - convidar autoridades, representantes cia sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais; 
V - organizar a eleição dos membros cio Conselho (Municipal de 
Meio Ambiente;. 
V1 - organizar documento final corn as resoluções da Conferên-

cia e encaminha-lei. ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 local. 
VIi - indicar veto pis propostas que infringirem as legislações 
pertinentes; 
VIII - resolver questões não I7revistas no Regimento Interno da 
TI Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
TX - presidir os trabalhos da Conferência. 
Art. 7° - As despesas decorrentes da realização da II Conferên-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no irrçanxento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exercido e/ou de patrocinadores 
elegíveis. 
Art. 80 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Campos, 20 de Fevereiro dc 20 i 7. 
Jailson Fausto A.lves 
Prefeito Municipal 

Portaria n° 20 02 001/2017 
Concede ajuda de custo que especifica. 

C) PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, .Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

ART'. I" - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, porta-
dor cio CPF n° 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-1 resi-
dente na Rua .loca Mota n° 99, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, urna ajuda de custo no 
valor de RS 500,00 (Quinhentos reais), para prestação de contas 
da .ruma de Serviço Militar 058/Lima Campos no :I'RM (Posto 
de Recrutamento Militas), em imperatriz - MA. 
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 20 dc Fevereiro de 2017. 

João Batista Oliveira. Mota 
Assessor Esp. De Cieren. Financeiro Municipal 

.Lívia Daniele Coelho Sousa 
Secretária Municipal dc Administração 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFF.ITt:RA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

CNPj - 06.933.519/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias s/ n- Lima Campos-11A. 

Fone: (99) 3646.1101 
Site: www,linlacampos.tna.gov.br

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 
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À Senhora 
Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
NESTA 
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N 11897/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretária Municipal de Saúde, 
representada pela Sra. Lidiane de Sá Curvina, a realizar o Proceso Licitatório, na forma da 
lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 
11897/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 

24 de julho de 2023. 

Odrl 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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Estado tio MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001419 
C;abinete da Prefeita 

PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio par4i 
atuar em licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Lima 
Campos-MA durante o exercício de 2423, e dia 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes, com a.; 
funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRETO 
N°035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

I I. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n° 
452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 
882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio 
auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 02 de MarçÓ dé 2023. 

j 

Ditos Pazér`és RbdriçUes 
Prefeita Municipal 

Lisia Wadna',Nlore r Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Praça L.)t,gt:e de Caxias. sln", Centro Lima Campos. 1-]A ' CE1 fíJ728-000. -- 
Fone: ({?9) 364G-1 1 12 : l::-mail: g<tbinetcs,aì;lirnlcampos.n3a.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
C N PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N P.1: 11.423.292/0001-91 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o 
Processo Administrativo n°. 11897/2023, com solicitação do Setor de compras, 
datada de 07/07/203, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, Lidiane de Sá Curvina, Secretária de 
Saúde, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pelo Setor 
Requisitante, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a serem 
licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora 
de Documentação e Informação deste Município; 

C) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 2 (dois) pesquisas 
com empresa do ramo e 1 (um) no âmbito da Administração Pública 
através do Banco de Preço e outros; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria 
Requisitante, na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, 
Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, 
Lei Complementar n° 004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

I) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 11897/2023. 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65/28-000 - /.ima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 

Email: saudeÇcr1limacampos.ma.gov.br 

I 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 

I CNPJ: 11.423.292/0001-91 

3. DO OBJETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração 
Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste 
planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio 
de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta 
de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação 
e análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante 
que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de 
preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 
8.666/93, que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o 
leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de 
telecomunicações, acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
2 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ: 06.933.519/(1001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

SEMU 
SECRETARIA MU H I Ci VFL DE SDEDE 

~ a: 

telecomunicações), sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o 
pregão foi inserido na medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua 
utilização para todos os órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para 
uma economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade 
dos participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que 
tornou o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor 
proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em 
conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se 
analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o 
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços 
dos licitantes, juntamente com a celeridade trazida com a inversão da fase 
externa, o pregão pode ser concluído em poucos dias, o que não ocorre com as 
demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a 
sede onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere 
e econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma 
relação intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
~3 
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escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modal idade de licitação deverá ser PREGÃO, a 
ser realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para 
a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da 
licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da 
realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em 
ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 
23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativo à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações 
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência 
ou pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e 
prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita 
quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque 
não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se 
demonstrar a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se 
efetivar a contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a 
contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo 
do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na 
periodicidade determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do 
Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige 
que os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de 
vigência determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saudeÇc Iimacampos.ma.gov.br 
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sua demanda total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no 
edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 
escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se 
faça publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil e cento e trinta 
e quatro reais e quarenta centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito 
de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:.___ 2.046 Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00— Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Email: saude©limacampos.ma.gov.br 
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- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, 
Sr° ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 001 
02 de março de 2023, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 
10.520/2002, e Decreto Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: DAYVE DE 
FREITAS CAVALCANTE, E EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, designados 
através da Portaria n° 001 02 de março de 2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Lima Campos — MA, 25 de julho de 2023. 

a„1~ ) 
LII5ÌANE DE SÁ CURVINA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 010/2021 

~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112-- Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

_' S,ô?.Y~Yt3~.~:tii2 JS°nïR,.S >.3. f'w33 t'shfBsnCg`ã13~ot3:~YYh  ï'b~v:o;i36~~,:~b4dE.i3. ,R'x4,:;.:.7~,~~ 

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: N° 001, DE 02 DE MARÇO /2023 FOiba: 
Rubrica: 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tórios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.520/02_ e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, com 
as funções que seguem: 
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito rio CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N°035, de 01 DL JANEIRO DE_ 2021; 
l i. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n°452.106.753 -DO, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 
I ll. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983 34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 
Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -ia em todas as fases do processo licitatório. 
Art. 3 Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Março de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Lista Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Leitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 02/03/2023 17:20:38 - IF' com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em : www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id-2444 
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I Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ : 11.423.292/0001-91 

DESPACHO 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL UE SANEIE 

-MA PL 
Falha: ~ 
Rubrica: 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO PARECER JURÍDICO 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo nº 11897/2023, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do parágrafo único do artigo 38, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela lei 
Complementar nº 147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Saúde, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 26 de 

julho de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 057, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANIíÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA.CPL 
Folha: 
Rubrica: 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO 

N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAI_ N° 10.024, DE 2.0 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 2.0 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

11897/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

r 

ORGAOS PARTICIPANTES: 

(*******) 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente 
Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: _I_/2023 
Término: _/____/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.l imacampos.ma.gov.hr 

PARA OBTENÇAO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
Iicitacao ;limacanipos.ma.gov.i r. 

sítios: www.j;crtaldecomoraspublic&s.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 59 (cinquenta e nove) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 010/2021 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 -- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNP] Nº 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 11897/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME. E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP." (art. 48. inciso I. LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará às 
_:00hs, do dia _/_/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldeconipras~ublicas.coni.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 240.134,40 (duzentos e 
quarenta mil cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI,ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamenta vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.nortadecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
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4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor global do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da (Jata 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e corn a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico uti lizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7,23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
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8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis);

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn¡.jus.br/improbidade adrn(consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.aov.bri)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões.) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www. orta -Jcür rreendedor.gov. br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acómpanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC -  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos/serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e. aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 
6.360/76 e Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato). 

9.13. A empresa deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Odontologia — CRO. 

9.14. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico 
Responsável pela empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu 
vínculo com o Conselho. Caso o profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar 
o seu vínculo empregatício com a empresa licitante, através do registro na CTPS, ou um 
Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de 
contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da anuência do 
profissional. 

9.15. A empresa licitante deverá apresentar Declaração com a indicação do Técnico em 
Prótese Dentária, responsável pela execução dos serviços, assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo técnico, juntamente com a comprovação de vínculo empregatício 
com a empresa licitante, que poderá ser através de carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, ou ainda, por meio declaração de contratação futura. 

9.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
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9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.121. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
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14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13,4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
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14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14,1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas corn autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 
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14,14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de quë: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ill, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CAUIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital,, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
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17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22_.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
!ici(acao cz  limacampos.m:.c,ov. :r ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meld eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em n 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistraçãó Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26,6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitern 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.00rtaldeoornoras~ublicss cone br e  Iip:/Ív,1vvw. limacal7 os.gov.b~, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 
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Lima Campos (MA), de _ - de 2023. 

LIDIANE DE SA CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 A contratação se faz necessária para atender os programas de Saúde Bucal deste 
Município, dando extensão aos serviços prestados ao limacampenses, fornecendo próteses 
dentárias. Contribuindo para manutenção da saúde dos cidadãos, prestando assistência 
odontológica aos que dela necessitam. Considerando que o direito à vida é o mais 
fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. 

1.2. Considerado a necessidade de garantir assistência integral aos usuários do SUS na 
área de odontologia de fornecimento adequado de próteses dentárias da Secretaria 
Municipal de Saúde DECIDE realizar procedimento licitatório para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para complementar a rede pública de saúde. 

1.3. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que terão 
grandes demandas tanto para as secretarias e para os fundos municipais, devendo ser 
prestados conforme as necessidades da secretaria solicitante. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil cento 
e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes: 

Item Especificação Unid. Quant. 

1 

Confecção de prótese total superior 
(maxilar) compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano do cera para registro 
de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 

Und 264 

Valor unitário 
Estimado R$ 

R$ 261,06 
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moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

4 

5 

Confecção de prótese total mandibular, 
compreendendo as etapas relacionadas a 
seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro 
de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 
Instalação de Prótese dentária 

Adaptação de Prótese dentária 
Moldagem dento-gengival para 
construção  de prótese dentária 

Und 264 R$ 250,56 R$ 66.147,84 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Total Estimado R$ 240.134,40 

4.2. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I dá Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de contratação estão 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a 
empresa prestadora dos serviços. 

5.1.1. O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 
Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

5.2.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a 
moldagem para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

5.2.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, onde serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional 
para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção 
das mesmas; 

5.2.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 
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5.2.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

5.2.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

5.2.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta 
etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de 
atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em 
no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente 
para atendimento do prestador dos serviços. 

5.2.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais 
farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

5.3. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Lima Campos/MA, devendo ainda fornecer equipe técnica, 
tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Lima Campos não 
cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das 
próteses. 

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante 
ou reagendar o paciente. 

5.5. As etapas descritas no item 5.2 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista 
da Equipe de Saúde Bucal do Município de Lima Campos/MA. Este profissional terá acesso 
livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao 
mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e 
liberação para pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do 
paciente. 

5.6. As próteses, após a primeira consulta (item 5.2.1) que será realizada a moldagem, 
deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 
repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

5.6. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 

5.7. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais 
e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto 
ao paciente. 

5.6. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da 
prestadora dos serviços. 

5.9. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 5.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que 
vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

5.10. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
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5.11. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante; da 
compatibilidade com as especificações deste termo, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 5.2, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

5.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigandose a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

5.14. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

5.14.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da solicitação. 

5.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

5.16. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Termo e no Edital. 

5.17. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

5.18. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e quantidades 
especificadas no instrumento contratual, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

5.19. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) sem ônus para a contratante, relativamente 
a frete e demais despesas. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta_ Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, •comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
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Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste 
Termo. 
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos/serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.3. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 
6.360/76 e Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la(s) em n momento oportuno (condição para assinatura do contrato). 

9.4. A empresa deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Odontologia — CRO. 

9.5. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico 
Responsáel pela empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu 
vínculo com o Conselho. Caso o profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar 
o seu vínculo empregatício com a empresa licitante, através do registro na CTPS, ou um 
Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de 
contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da anuência do 
profissional. 

9.6. A empresa licitante deverá apresentar Déclaração com a indicação do Técnico em 
Prótese Dentária, responsável pela execução dos serviços, assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo técnico, juntamente com a comprovação de vínculo empregatício 
com a empresa licitante, que poderá ser através de carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, ou ainda, por meio declaração de contratação futura. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
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11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11,1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeitc de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa juridica 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar ó emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivó ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
execução dos execução; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar os Serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Úrgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviços, os 
serviços. objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2_.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total 
ou parcialrnente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços empregados que julgar inadequados; 

12.2,10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.1.14 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6572$-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 35 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933,519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: ___1Q 
Rubrica: 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente 
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do serviço quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo serviço considerado impróprio ao uso será 
devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais. 

12.2.17. Executar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de realização estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

12.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que a execução decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A detentora, do registro de preços estará obrigada 
a 

comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítmas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em 
dependência da contratante; 

12.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

12.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo 
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

12.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, 
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também 
fora do horário estabelecido. 

12.22.26. A empresa contratada deverá possuir Registro no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimento em Saúde (SCNES), assim como o(s) profissional(is), em atendimento a 
Nota Técnica do Ministério da Saúde quanto aos recurscs destinados aos serviços prestados 
por Laboratórios de Prótese Dentária (LRPD) atendendo pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8,666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constituí peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos seviços 
descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
urna vez_ que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso li e §§ l° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado peio n° 20 02 001/2017, possibilitará a 
execução do projeto de aquisição de serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso 
de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O cortrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em n cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem corno a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 
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15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição dos serviços realizados com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 
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17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art: 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e dás demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93, 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços executados diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislaçãó vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

19.1.1. Habilitação jurídica; 
19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
19.1.3. Qualificação técnica; 
19.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11897/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. ___/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPAO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICJPIO: 
TELEFONES: EMÃÌL.: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses 
dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
 /2021. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$  _^

TOTAL R$UNIT. R$

Nossa proposta tem preço total de R$ (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Prazo de substituição:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
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Rilbi'tCa: 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 11897/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos dias do mês de  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na , Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 
  portadora da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° _/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço:
(DDD) Telefone: 
E-mail: 

(DDD) Fax: 

Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário P. Total 
Registrado (R$) Registrado LR$)

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta 
Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fòrnecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e •comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e peias entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
órgãos participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a rota de empenho ou instrumento equivalente ho prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° ! /2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 11897/2023 integram a presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de   de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° _/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ 

~ 

~---------- - 1-- --- -- ----------1----

ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 1 

(e-mail, telefone, etc) ¡ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).__ , Secretário(a) Municipal de 
  inscrita no CPF n°   e portador do RG n° 

_  e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de   , Sr°(a) _ -~ • , inscrito no CPF n° 

e portador do RG n°. __   doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa    , inscrita no C.N.P.J sob o n.°_  _, com sede 
na____~• _, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.° _  , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N`  , decorrente do Pregão Eletrônico n° ._/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 11897/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° _ /2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-- DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição 
01 

Marca Und Quant 

VALOR TOTAL R$ 

— Preço R$---  -
Unitário Total 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° _/202.3; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Il l -- Ata de Registro de Preços n° /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
  de( ). 

4.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, na forma da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a 
empresa prestadora dos serviços. 

5.1.1. O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 
Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

5.2.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a 
moldagem para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

5.2.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, onde serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional 
para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção 
das mesmas; 

5.2.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

5.2.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

5.2.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

5.2.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta 
etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de 
atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em 
no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente 
para aténdimento do prestador dos serviços. 

5.2.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais 
farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

5.3. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Lima Campos/MA, devendo ainda fornecer equipe técnica, 
tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Lima Campos não 
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cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das 
próteses. 

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante 
ou reagendar o paciente. 

5.5. As etapas descritas no item 5.2 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista 
da Equipe de Saúde Bucal do Município de Lima Campos/MA. Este profissional terá acesso 
livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao 
mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e 
liberação para pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do 
paciente. 

5.6. As próteses, após a primeira consulta (item 5.2.1) que será realizada a moldagem, 
deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 
repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

5.6. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 

5.7. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais 
e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto 
ao paciente. 

5.8. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da 
prestadora dos serviços. . 

5.9. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 5.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que 
vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. - 

5.10. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

5.11. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste termo, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 5.2, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

5.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigandose a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo. com o 
apresentado na proposta. 

5.14. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 
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5.14.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da solicitação. 

5.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

5.16. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Termo e no Edital. 

5.17. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

5.18. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e quantidades 
especificadas no instrumento contratual, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

5.19. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) sem ônus para a contratante, relativamente 
a frete e demais despesas. 

5.20. Demais condições de realização e execução dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será éfetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade 
fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva corn efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação 
do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
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do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em 

que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

-   1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas rio Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsivel, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Orgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub Função 
Pragrama 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Não haverá prestação de garantia contratual para o presente instrumento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13,1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° ___/2023 e ria Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Execução os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em n relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1,17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço de 
Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 

Av. JR. S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 55 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal; prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas cora o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou -total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso doe atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 57 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEMA CAMPOS 
CNPJ N° 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDF. 

P M L C- M C L. 
Folha: 
Rubrica:~

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei, 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16,2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal no. 8,666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° ,__/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CgSOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N°  /2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLCAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( 

) 

CONTRATANTE 

( 

) 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 59 de 59 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11897/2023 

I. RELATÓRIO 

PMLC - IMA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Direito Administrativo. Licitação. Modalidade pregão eletrônico. Tipo 
menor preço. Sistema de registro de preços. Eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Análise da minuta de edital 

e anexos. Parecer pela aprovação. 

01. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da ilustre secretária, Sra Lidiane de Sá 
Curvina, solicita a esta Procuradoria -Geral análise e emissão de parecer acerca das minutas 
relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses 
dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, 
constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente 
acompanhada de planilha contendo especificações e estimativa de 
quantitativos dos bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 2 (duas) pesquisas 

com empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 
d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 

pesquisas de preços apresentadas; 
e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 
f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 
g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento icitatório, 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores 
de referência e demais exigências, devidamente aprovado pela 
Autoridade Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Saúde, determinando a remessa 
dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, 

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à 

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação 

correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, 

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a 

contratação de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório 

equivale a serviço comum — providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica 

a análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade 

estabelecidos em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, 

por depender de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a 

caracterização do objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da 

Administração fazê-la, de modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade 
pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, 
sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 
modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação 

dos serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de 

seus agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum 

dos bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e 

o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 

n° 021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2.002, que assim dispõe: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

I l l dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar--se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 
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17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 
benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, 
de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 
tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, 

ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico--financeiro da execução. Deve 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência 

afeto à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, Ill, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 

na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto 
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detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 
minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as 
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à 
Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 

de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 

ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 

volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 
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30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou 
vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

recursos suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 

a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser 

obrigatoriamente acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se 

aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 
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Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(cídlirnacampos.ma.gov.br
Página 7 de 16 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

FMLC - MA CPL CP 
Folha: 7 ~J 

G'.:.:. 

RLibriC~: 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da  Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n°  101/2000

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o 
valor global estimado para registro de preços será de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil, 
cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2.°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, 

através de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto 

Sherman Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar 
de sístema de registro de preços, entendo que os argumentos apresentados 
não justificam a falta. Não obstante as alegações de desnecessidade de 
vincula ção orçamentária às modalidades licitatórias ligadas ao registro de 
preços, pois seria mera pretensão da Administração em adquirir os bens que 
venham a ser registrados, ínexistlndo obrigação expressa no momento do 
respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o dístingue 
das demais situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a 
merenda escolar configurar se em compra compulsória, impondo a 
necessidade de indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
conforme art. 74 da Lei 8.666/7993. Considero suficiente recomendar, em 
momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura 
que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha 

do sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, 

conforme se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro -- CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procurddoria(ü2liniiacan pos.ma.g(  v.br 
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"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação 
para registro de preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O § 
2° art. 7° do Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666 de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida 
de amp/a pesquisa de mercado. [..J 4 2° Na licitação para registro de preços 
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil" 

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 
ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir 
o atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2022 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 
termos do art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à 
criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizara contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021%2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro, dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 

ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CE? 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria limacampos.rna.gov.hr
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49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 
atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 
atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso 
para a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos 
do art. 4°,V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na 

Lei 10.520/2002_, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n°021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 

Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que dispõe 

sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

ELETRÔNICO". 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(c~limacampos.ma.gov.br
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56. ►mpende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 
interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 
presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 
limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 
pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 
n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n°8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 
número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que 
sérá regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos 
regulamentares, o local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenc.iamento, o 
recebimento das propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 

59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim 

como se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas 

minutas a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham 

sido utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob 

análise jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 

Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e I ll do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n.° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de atéA R$ 80.000,00 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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(oitenta mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme 
previsto no Termo de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação 
jurídica, e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Económico• 

Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 
Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual 

ou Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação 

jurídica do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n°8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

67. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 

- 

-- ----- 

. 

- - 

- - 

--_-- -- -- 

-----------------
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financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (urr) 
para os índices contábeis (LG, SG e LC), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal 

exigência está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em 

características com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim 

de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata 

da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

14 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo 

descumprimento ensejará a rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 

8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta 

escolha em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1 °e 2°, da 

Lei n° 8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das //citações para contratação de obras, serviços, compras e 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procurador aa~?limacamüos.ma.gov.br 
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alienações, cujo objeto seja divisível desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo corn relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 
valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 
desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 
acima dos praticados no mercado. 

74. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de 
Pedido de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 
regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 
pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 

licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei 

Federal n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não 

impede a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: nrocuradoria(ì ;imacarnpos.ma.gov.br 
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XXIII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, 
podendo até mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

79. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 
créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que não trata de prestação de 
serviços, mas tão-somente aquisição de bens, cumpre consignar que não poderá haver 
prorrogação, não sendo aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas 
(início - termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a serem definidas 
na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente 
Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de 
vigência contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 

8.666/93, visto que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima terceira a previsão futura da(s) contratada(s) 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma 

legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, 

da Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP. 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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85. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa 

da contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o 

pagamento e outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do 

objeto de forma precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, corn o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-

se pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade 

a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que nos parece, 

S.M.J. 

Lima Campos/MA, 31 de julho de 2023. 

JAILSON DA SILVA E SILVA 
Procurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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Estado do Maranit:3o 
Prefeitura Municipal dc Lima {:'arnpos 

C:11'.l p6.i?33.st9ft)fltlf-09 
(81.)i Ole tia l'refeitn 

DEC;R.E'I"f3 013, DE {)1 I)E ..lAN1;1RO Dl; 2t)21. 

Nomeia Funcionário que especifica 

A PREFEITA M(;NiC'1rA1. DI`à t.,iMA C'f1MP()S. Estado cio Martunll~io, no t,tso de 

suas ritribc.iiçôcs legais; 

RESOLVE: 

Art. l" -Nomcitt oSr. JAí1..:SC)I'v 1:)r1 S1.(..VA E SELVA, no cargo cm comissão dc 

Procurador C.àer<rl do Município. símbolo DOA, criado pela I..ci Complementar N" 012. 

dc 24 cic:j dezembro dc 20?0, í-t partir desta data. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data dc: ;cra pt.ibli4.tç~io. 

1.)Ê-SE C.:IÊN(::1A. PUT3I_,IQt.1EMSE E CUMPRA-SE 

C'rataìric:tc da Prefeita Municipal de l..ima C.'tit1:1.1pc)s. Maranhão, em 01 dc janeiro dc 2021. 

Diree Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

..._......_._.._....... _ .._ . .. _.......,._._... _ _.._... .... .. _._......_.... . . ~~.. -,. .. ...._....._._.......__._.....w...... 
[':'uça Duc:c de C,.x s, s:~n'', (.°esytres l..irna Campos. \'tA C:l~;l' c>>"24..i.?tí0. 

t"1112c:" Í9( .![~•º:3-1 1 12 . E-mail: gill)1nCiC:di;li3liílcí2i'11~'4)ti.nl::l.go\'.(7r 
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C~ QUE ~ 

~ o DIÁRIO OFC~ L? 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° i de 4 dc Janeiro de 2021 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PUBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÜES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIROl2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

aOOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
r NPJ: 06.933.59/0001-09 

vw.limacampos.rna.gov.br(d iari°ofìcia9?id=1806 
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IARIO .sFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano iX • Edição N" 1 de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Norneação. N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021. 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão: em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal da Lima Campos 
CNPJ: 06.933.51910001.09 

www.limacamposma.qov.br/diariooficial/91d= 1 iSdC 

:tqqM PáV.ína(s} •S c!e ~U 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ N° 06.933.519/0001.09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

11897/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 029/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. *******) 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente 
Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação -- INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 15/08/2023 
Término: 25/08/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 25/08/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não este] disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.lírnacampas.ma.gov.br

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao~limac~ mpos.ma. v.br. 

sítios: ww~vfort IdëçornprasL~Gi~lics.cam.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 59 (cinquenta e nove) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n°010/2021 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saudc@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 dc 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933,519/0001-09 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 029/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 11897/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS -- ME1 E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP," (art. 48, inciso I, LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará às 
09:00hs, do dia 25/08/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www,portaldecorgpraspublicas.corn.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na Intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

Av. JK, S/N, Centro -- CEP 65728-000 -. Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 240.134,40 (duzentos e 
quarenta mil cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatário. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL_ DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENT-ÁRIA: 1501 -Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE_: _ 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
EI.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00.. Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6572E-000 -- Lima Campos .- MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail.s aude@lirnacampos.ma.gov.hr 
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4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 °  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício -- ORE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a [ARE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65720-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

F-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal . 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor global do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em n conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qual idades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7.23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU --
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
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8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto 
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus 
representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não forem) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivarente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ' chat' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneos e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. pv.br/seis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phj). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://rertidoesapf.apps.tcu.gov.hr/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, denta as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio rww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidarente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, corn a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5,452, de 10 de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9,6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva corn efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisúrios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. P admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos/serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 
6.360/76 e Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura dc) contrato). 

9.13. A empresa deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Odontologia — CRO. 

9.14. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico 
Responsável pela empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu 
vínculo com o Conselho. Caso o profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar 
o seu vínculo empregatício com a empresa licitante, através do registro na CTPS, ou um 
Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de 
contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da anuência do 
profissional: -

9.15. A empresa licitante deverá apresentar Declaração com a indicaçáo do Técnico em 
Prótese Dentária, responsável pela execução dos serviços, assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo técnico, juntamente com a comprovação de vínculo empregatício 
com a empresa licitante, que poderá ser através de carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, ou ainda, por meio declaração de contratação futura. 

9.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos ria Lei Complementar ri. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição rios cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
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9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.121. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.22_. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculara a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2_. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da L 0 n° 123/2006, 
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços; observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante. correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
corn a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e' condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, cora a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
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14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição;
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada ás 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE L.IMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços corn preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de, situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no At. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
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14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão opa entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitern anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 
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14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou I\/ de caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 199'3, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) .. por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 19 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ill, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, co 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
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17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. U licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos -- MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa; deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728.000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limac;anipos.nta.gov.hr 
Página 24 de 59 

:~t3w•A:,~„ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ N° 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Follha:P~►PLC - MA CPL 

Rubrics_ 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(5 limacampos.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 10 lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(rarm) o menor preço não sejam) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -- DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26,1 Q. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.lirnacampos~gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos -- MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo perm anecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 
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Lima Campos (MA), 10 de agosto de 2023. 

LI ANE DE SA CURVINA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto no 010/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 A contratação se faz necessária para atender os programas de Saúde Bucal deste 
Município, dando extensão aos serviços prestados ao limacampenses, fornecendo próteses 
dentárias. Contribuindo para manutenção da saúde dos cidadãos, prestando assistência 
odontológica aos que dela necessitam. Considerando que o direito à vida ê o mais 
fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. 

1.2. Considerado a necessidade de garantir assistência integral aos usuários do SUS na 
área de odontologia de fornecimento adequado de próteses dentárias da Secretaria 
Municipal de Saúde DECIDE realizar procedimento licitatório para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para complementar a rede pública de saúde. 

1.3. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que terão 
grandes demandas tanto para as secretarias e para os fundos municipais, devendo ser 
prestados conforme as necessidades da secretaria solicitante. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 240.134,40 (duzentos e quarenta mil cento 
e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes: 

Item 

1 

Especificação 

Confecção de prótese total superior 
(maxilar) compreendendo as etapas 
relacionadas a seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro 
de oclusão; 

• montagem de dentes artificiais o 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 

Unid. 

Und 

T 

Quarrt. 
Valor unitário 
Estimado R$ 

2.64 R$ 261,06 
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moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das próteses. 

4 

5 

Confecção de prótese total mandibular, 
compreendendo as etapas relacionadas a 
seguir: 
• confecção de modelo de estudo; 
• confecção de moldeiras individuais para 
moldagem de precisão; 
• confecção de plano de cera para registro 
de oclusão; 
• montagem de dentes artificiais e 
esculturais; 
• acrilização, acabamento e polimento das 
próteses; 
• fornecimento de todo o material de 
moldagem e gesso, assim como todos os 
materiais utilizados nas fases de 
confecção das  próteses. 
Instalação de Prótese dentária 

Adaptação de Prótese dentária 
Moldagem dento-gengival para 
construção de  prótese dentária 

Und 264 R$ 250,56 R$ 66.147,84 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Und 528 R$ 66,33 R$ 35.022,24 

Total Estimado R$ 240.134,40 

4.2. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de contratação estão 
abaixo .de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a 
empresa prestadora dos serviços. 

5.1.1. O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 
Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

5.2.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a 
moldagem para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

5.2.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, onde serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional 
para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção 
das mesmas; 

5.2.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 
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5.2.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

5.2.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

5.2.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta 
etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de 
atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em 
no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente 
para atendimento do prestador dos serviços. 

5.2.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais 
farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

5.3. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Lima Campos/MA, devendo ainda fornecer equipe técnica, 
tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Lima Campos não 
cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das 
próteses. 

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante 
ou reagendar o paciente. 

5.5. As etapas descritas no item 5.2 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista 
da Equipe de Saúde Bucal do Município de Lima Campos/MA. Este profissional terá acesso 
livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao 
mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e 
liberação para pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do 
paciente. 

5.6. As próteses, após a primeira consulta (item 5.2.1) que será realizada a moldagem, 
deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 
repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

5.6. A. prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 

5.7. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais 
e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto 
ao paciente. 

5.8. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito á qualidade do material e do atendimento da 
prestadora dos serviços. 

5.9. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 5.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que 
vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

5.10. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
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5.11. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste termo, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 5.2, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

5.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigandose a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

5.14. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

5.14.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da solicitação. 

5.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

5.16. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Termo e no Edital. 

5.17. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

5.18. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e quantidades 
especificadas no instrumento contratual, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

5.19. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) sem ônus para a contratante, relativamente 
a frete e demais despesas. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
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Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

6.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos roratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
6.8. 

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste 
Termo. 
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos/serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.2. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

9.3. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe o Art. 2°, da Lei Federal n° 
6.360/76 e Portaria Federal n° 2.814, de 29/05/98, ou Declaração de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato). 

9.4. A empresa deverá apresentar Certificado de Registro e Inscrição da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Odontologia -- ORO. 

9.5. A empresa licitante deverá apresentar certidão de registro vigente do Técnico 
Responsáel pela empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia, comprovando o seu 
vínculo com o Conselho. Caso o profissional não seja o proprietário da empresa, apresentar 
o seu vínculo empregatício com a empresa licitante, através do registro ria CTPS, ou um 
Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, mediante apresentação de declaração de 
contratação futura, emitida pela licitante, devidamente acompanhada da anuência do 
profissional. 

9.6. A empresa licitante deverá apresentar Declaração com a indicação do Técnico em 
Prótese Dentária, responsável pela execução dos serviços, assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo técnico, juntamente com a comprovação de vínculo empregatício 
com a empresa licitante, que poderá ser através de carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, ou ainda, por meio declaração de contratação futura. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será polo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
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11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n ° . 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 -Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
EL-EM. DF DESPESA: 3.3.90.39.00 -- Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante cio contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
execução dos execução; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar os Serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Qrgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviços, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total 
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.1.14 No permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do serviço contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o serviço ofertado apresente 
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do serviço quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo serviço considerado impróprio ao uso será 
devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais. 

12.2.17. Executar, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de realização estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Orgãos de controle de qualidade, quando houver, berra como as 
características peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

12.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que a execução decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítmas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em 
dependência da contratante; 

12.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. 

12.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo 
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

12.22.25. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, 
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também 
fora do horário estabelecido. 

12.22.26. A empresa contratada deverá possuir Registro no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimento em Saúde (SCNES), assim como o(s) profissional(is), em atendimento a 
Nota Técnica do Ministério da Saúde quanto aos recursos destinados aos serviços prestados 
por Laboratórios de Prótese Dentária (L.RPD) atendendo pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos seviços 
descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadrara-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Decreto n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo n° 20 02 001/2017, possibilitará a 
execução do projeto de aquisição de serviços. 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso 
de fornecimento para futuras contratações. 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e publicação. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, berra como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 
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15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

17. DAS SANÇÕES 
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição dos serviços realizados com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

Av. JK, S/N, Centro -- CEP 65728-00() - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 364611.12 

E-mail: laude limacampos.ma.gov.br 
Página 38 de 59 



ESTADO DO MARANIfÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ N" 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

18.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da L.ei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços executados diretamente por servidor designado. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002_, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 
Qualificação técnica; 
Qualificação econômico-financeira; 
Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1 G objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinerites. 

Av. JK, S/N, Centro CEP 65728-000 -• Lima Campos — MA. 

Fone: (99) 3646111.2 
E-tnaii:s aude@limacampos.ma.gov.br 

Página 40 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06,933,519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11897/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 029/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 029/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

----------------_.--. 

NOME COMPLETO: 

j MUNICÍPIO: - 
RG 

_ 
EMISSOR: 
CEP: -----~ --- --~ ENDEREÇO: 

TELEFONES: EMAIL: 
DADOS BANCA OS 

BANCO: I AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses 
dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
_ _ /2021. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.' 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Prazo de substituição:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°.  /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação é que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
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(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 11897/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do rnés de  _  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 

  portadora da cédula de identidade n°  e CPF n°  _ —~ , resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 029/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito neste Edital e seus Anexos; a 
teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço:  
~DDD) Telefone: ,_________ (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante leal: 
CPF  n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. U 
 ------------

r
-
ia
--------~- ------- 

P. Total 
-------- 

P. nitá
Registrado ÇR$)  _Registrado (R$~ 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta 
Ata 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 02.9/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n". 029/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais corno: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itera registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente rio prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Il l ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2.. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 029/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 11897/2023  integram a presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Qrgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, - de _ ~- - _ de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n o: 

Nome: 
Cargo 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 
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2)  
OFF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 029/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ' ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

  com sede na _ _  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a). , Secretário(a) Municipal de 

inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de , Sr°(a) _ __, inscrito no CPF n° 
e portador do RG n°. --- _  -.... . .. . ........ doravante  denominados 

CONTRATANTE, e a empresa  inscrita no C.N.P.J sob o n.°   com sede 
na  _ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°   , R.G. n.° ^ _  C.P.F. n.°  , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° _ _  , decorrente do Pregão Eletrônico n° 02912023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 11897/2023, submetendo-se ás 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 o demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 029/2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: , 

Item Descrição 
01 

- --t
Marca Und Quant 

VALOR TOTAL R$ 

Preço ~R$-----
Unitário j Total . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 029/2023; 
II -- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n°  /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de(  ). 

4.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, ria forma da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a 
empresa prestadora dos serviços. 

5.1.1. O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e 
Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

5.2.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a 
moldagem para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

5.2.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, onde serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional 
para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção 
das mesmas; 

5.2.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

5.2.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

5.2.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o 
paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das próteses; 

5.2.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta 
etapa será realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de 
atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em 
no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente 
para atendimento do prestador dos serviços. 

5.2.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais 
farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

5.3. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Lima Campos/MA, devendo ainda fornecer equipe técnica, 
tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Lima Campos não 

Av. JK, S/N, Centro — CEP 65728-000 -. Lima Campos— MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 50 de 59 



PMLC - MA CPt. 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANIEÃO 
PREFEITURA MUNFCIPAI. DE LIMA CAMPOS 
CNPJ N° 06.933519/000109 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das 
próteses. 

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante 
ou reagendar o paciente. 

5.5. As etapas descritas no item 5.2 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) dentista 
da Equipe de Saúde Bucal do Município de Lima Campos/MA. Este profissional terá acesso 
livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança. Cabe ao 
mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses entregues aos pacientes e 
liberação para pagamento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do 
paciente. 

5.6. As próteses, após a primeira consulta (item 5.2.1) que será realizada a moldagem, 
deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de 
repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

5.6. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitern 

5.7. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais 
e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto 
ao paciente. 

5.8. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da 
prestadora dos serviços. 

5.9. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 5.2 a contar da notificação, o serviço (prótose), que 
vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

5.10. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

5.11. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste termo, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 5.2, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

5.13. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigandose a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

5.14. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente: 
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5.14.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
da solicitação. 

5.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

5.16. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Termo e no Edital. 

5.17. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

5.18. 0(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e quantidades 
especificadas no instrumento contratual, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

5.19. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) sem ônus para a contratante, relativamente 
a frete e demais despesas. 

5.20. Demais condições de realização e execução dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade 
fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva cora efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação 
do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -- CEF; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
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do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em n favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adirnplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem corno juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos rnoratórios 
devidos pela CONTRATANTE_, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I -: 0, 00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo• 
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
função 
Sub-Funçã o 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL_ 
12.1. Não haverá prestação de garantia contratual para o presente instrumento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 029/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Execução os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE rias Ordens de Serviço, os 
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contratc no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem n ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço de 
Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
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INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.2_.7. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas lie edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 029/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrëncias relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou cor validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

Av. JK, S/N, Centro — CEP 65728-000- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: saude@limarampos.ma.gov.br . 
Página 57 de 59 

ti11:.~ 9 tC.:'d~•9R ASi~ 



Pìi#iL:,. - i~t~ UYL 
Folha: ~ 
Rubrica: 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001•-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, semn 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 029/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 029/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° '10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade corn o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 25 de 
agosto de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspubticas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
029/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Edital e Anexos. O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, 
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.m~a.Qov.hr), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA, 10 de agosto de 2023. 

Lid áne de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n°010,01 de janeiro de 2021. 

~ 



PMLC - MA CPL 
Folha: ï1/ 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 11 2 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 029/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. - DATA DA 
ABERTURA: 25 DE AGOSTO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 14/08/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 029/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

httos://limacampos.ma.aov.br/licitacaolista.gho?id-363 

Lima Campos/Ma, 14 de Agosto de 2023. 

Li iane de Sá Curvina 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de caxias, SIN - centro - CEP: 65728-000 - Lima campos\MA 

cNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1112. - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id~363 

~ 
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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO N° 04/2023-SINFRA/SEGOV. PARTES: A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrita CNPJ/MF sob o n.° 03.507.415/0022-
79, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau, São Luís -
MA, CEP 65051-200, neste ato representada por seu titular, o Senhor 
APARICIO BANDEIRA FILHO, portador do RG n.° 187320 SSP/ 
MA e do CPF n.° 104.456.253-68, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO MARA-
NHÃO - SEGOV/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.°.24.393.108/0001-50, com sede na Av. Pedro 
II, 120 - Centro, São Luís - MA, CEP 65010-450, neste ato represen-
tada pelo seu titular, o Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, 
portador do RG n.° 426862 SSP/MA e do CPF n.° 237.742.823-15, 

I residente e domiciliado nesta Capital. OBJETO: cooperação técnica 
e assistência mútua entre os partícipes, visando obras de reforma civil 
na Praça José Machado, situada no Povoado Placas, localizada no 
Município de Araioses/MA, bem como sua gestão e administração, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados. DO PRA-
ZO, ALTERAÇÕES E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do pre-
sente Acordo de Cooperação será de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado, por igual período, desde que 
devidamente justificado e solicitado previamente, por escrito, por algum dos 
partícipes. DOS RECURSOS FINANCEIROS: A execução do presente 
instrumento não implica em repasse de recursos financeiros entre os 
participes. DATA DA ASSINATURA: 27/07/2023. São Luís, 09 de 
agosto de 2023. MÁRCIO RIBEIRO MACHADO SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE GOVERNO APARÍCIO BANDEIRA FILHO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA. 

ADITIVOS 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNAC/MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°: 022/2022 - ASSEJUR. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0005832/2022 — FUNAC CONTRATANTE: Fundação da Criança 
e do Adolescente — FUNAC CONTRATADA: K R DA SILVA & 
COMÉRCIO EIRELI - EPP DATA DE ASSINATURA: 07/08/2023 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Constitui objeto deste 
TERMO ADITIVO, o valor referente ao contrato n° 022/2022- AS-
SEJUR. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO — Fica alterado o 
prazo originalmente estabelecido no contrato em epígrafe, a vigência 
que era até o dia 07/08/2023, passa a ser até o dia 06/01/2024, poden-
do ser prorrogado, verificando-se as disposições contidas no inciso II 
do art. 57 da lei 8.666/93, conforme a Lei de Licitações e Contratos 
e suas posteriores alterações. CLÁUSULA TERCEIRA: DA RA-
TIFICAÇÃO (DEMAIS CLÁUSULAS) —Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições do contrato original, não sofrendo 
modificações direta ou indiretamente por este instrumento. CLÁUSU-
LA QUARTA: DA PUBLICIDADE — A publicação deste termo é de 
responsabilidade da Contratante, nos termos e prazos de lei. RESPON-
SÁVEL PELA RESENHA: Hugo Mendes Leonardo, Gestor de Con-
tratos e Convénios da FUNAC, em 10/08/2023. 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MARANHÃO - CRA/MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.° 7/2022/ CRA-MA. Processo n° 476903.000629/2023-21 SEI. 
CONTRATANTE: Conselho Regional de Administração do Maranhão-
CRA1MA. CNPJ n° 12.515276/0001- 91. CONTRATADA: FERNANDO 
PEREIRA DOS SANTOS 45222304353, CNPJ n° 34.388.783/0001-
44. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
especializados de Manutenção Predial Geral (Preventiva e Corre-
tiva), envolvendo as áreas elétrica, civil e hidrossanitária de baixa 
complexidade, para atender às necessidades do CRA-MA. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inciso II, do Art. 75, da lei 14.133/21. ORIGEM 
DOS RECURSOS: RECEITAS CORRENTES (RECURSOS PRÓ-
PRIOS) — CONTA n° 6.2.2.1.1 e Elemento de Despesa / Rubrica n° 
6.2.2.1.1.01.04.04.030 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica: 

SEGUNDA - FEIRA, 14 - AGOSTO - 2023 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Município de Centro do Guilherme/MA, de acordo com o Projeto 
Básico (Anexo I) do presente Edital, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/1993, .Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, bem como 
demais normas pertinentes a espécie. O edital e seus anexos estão à dispo-
sição dos interessados no endereço acima, na Sala da CPI., site oficial, bem 
como poderão ser solicitados através do e-mail: licitacao.centrodo-
guilhermerna@grnail.com.  Centro do Guitherrne/MA, 09 dc agosto 
de 2023. Pedro Silveira Presidente da CPL Centro do Guilherme/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)E GOVERNADOR 
NUNES FREIRE -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 026/2023 O Município de Governador Nunes Freire (MA), atra-
vés da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/It4A, por 
meio da Secretária Municipal de Administração e Planejamento, tor-
na público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Lei 
Complementar n°. 123/2006, e subsidiariamente as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h do 
28 de agosto de 2023, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
il° 026/2023, do tipo menor preço por itenz,.tendo como Objeto O 
Registro de Preços, visando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para a aquisição de Materiais de Construção, Mate-
rial Elétrico e Material Hidráulico de interesse do município de 
Governador Nunes freire - MA. de acordo com Edital e Anexos. A 
presente licitação será realizada no portal de compras públicas  www. 
portaldecompraspublicas.com.br e será presidida pelo pregoeiro des-
ta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponí-
veis para consulta grátis ou ser adquirido no endereço supra, dc 2' a 
6" feira, no horário das 08h00hs (oito horas) ás I2h00hs (doze horas) 
e no site oficial deste poder executivo - www.governadornuesfreire. 
ma.gov.br  e no Portal de Compras Públicas www.portaldecompras-
publicas.com.br/ onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: 
eplgnf20l 7 cr hotmail.eom Governador Nunca Freire - MA, em 10 de 
agosto de 2023. JOSE FA13IO ANDRADE DE SOUZA — Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°002/2013, Decreto Municipal n°2002 001/2017, Decreto Muni-
cipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis-
posições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 25 de agosto de 2023, 
às 09:OOlis (nove horas), horário de Brasília, no site:  www.portalde-
compraspublicas.coni.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 029/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objeti-
vando a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o forne-
cimento de próteses dentárias, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço A. JK, s/ri", Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, de 2° a 6" feira, no horário das 
08:0Ohs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo twww.limacampos.ma.gov.br), e no site www. 
portaldecompraspublicas.com.lr  onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos MA, 10 dc 
agosto de 2023. Lidiane de Sá Curvina Secretário Municipal de Saú-
de Decreto o" 010, 01 dc janeiro de 2021. 

PRcFErru RA MuNIcII'AL D.E MARA.NHAOZINH(.) - MA 

AVISO DE I.JCITAÇÃO CONCORRÉNCiA PÚBLIC.; A N" 0 04/2023 --
CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2023 

- PMMZ/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO-
ZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada através da Portaria n° 008/2023, torna pública que realizará 

na data do dia 15 de setembro de 2023 às 09h00min licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PRE-
ÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, ob-
jetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA 12 SALAS DE INTERESSE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, de acordo com o 
Projeto Básico (Anexo i) do presente Edital, nos termos da Lei Fede-
ral n° 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, 
bem como demais normas pertinentes a espécie. O edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no endereço acima, na Sala da 
CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados através do e-mail: 
licitacao.maranhaozinhoma@gmail.com. Maranhàozinho/MA,10 de agos-
to de 2023. Isadora Pires Presidente da CPL Maranhãozinho/MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023-
C:PL/PM M!/MA.PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 054/2023-
PMMZ/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃO-
ZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada através da Portaria n° 008/2023, torna pública que realizará 
na data do dia 31 de agosto de 2023 às 14h00m1n licitação na nio-
dalidade TOMADA I)E PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de EMPREiTAI)A POR PREÇO) GLOBAL, objetivando a 
CONTRATAÇÃO I)E EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCO-
L,A 06 SALAS COM QUADRA DE INTERESSE DA PREFEI-
TURA .MUNICIPAI. DE MARANHÃOLINHO/MA, de acordo 
com o Projeto Básico (Anexo 1) do presente Editai, nos termos da Lei 
Federal n°8.666/1993, Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, 
bem como demais normas pertinentes a espécie. O edital e seus anexos 
estão à disposição'dos interessados no endereço acima, na Sala da CPL, 
site oficial, hem como poderão ser solicitados através dó e-mail: licita-
eao.maranhaozinhoma@gmail.com. MaranhãozinhoiMA, 10 de agosto 
de 2023. Isadora Pires Presidente da CPL Maranhãozinho:lvEA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
MÉDiCI - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 
018/2023-CPL O MUNICÍPIO DF PRl'SIt)I NT} MI DI( I-MA, 

CNP:r: 01.612.320.0001-65, através da Comissão de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 05 

de setembro dc 2023, às 09:30hs (nove e trinta horas). Licitação para 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
construção, hidráulico e elétrico em geral de interesse da Adminis-
tração Pública Municipal de Presidente Médici - MA, conforme deta-

Ihamentos constantes no Anexo I -- Termo de Referência, em sessão 

pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET através do site https://www.portaldepresidentemedici. 

com.br/home.jsf'?wlndowld—d88 Com fundamentação na Lei Federal 

it" 10.520/02, no Decreto Federal n" 10.024/2019, no Decreto Federal 

n" 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n" 123/2006 alte-

rada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n" 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O 

Edital e seus anexos estão à disposiçào dos interessados por intenrré-

(lio de sistema eletrônico, qual seja https://www.portaldepresidente-
mcdici.com.br/home.jsf?windowld—d88: ou Portal da Transparência 

do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail cp12023pre-
sidentemedici.ma(íí~gmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, tia sala. 

da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos 

e consultados gratuitamente mediante apresentação de midia gravável 

(pen-drive), de 2A a 6' feira, das 8h às 12h, no endereço Avenida Santa 

"Teresa, s/n, Centro, CIE' 65.279-000. Presidente Médici - MA, 09 de 

agosto de 2023 EDVANF. RUBEM TEODORO Secretário Municipal 

de Administração Portaria n° 001/2021. 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 029/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/?_023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará r ealizar no dia 25 de agosto de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.00rtaldeconioraspublicas.com.hr, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 029/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de próteses dentárias, de interesse da Secret aria Municipal de 
Saúde, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessado s no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos—MA, de 2° a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (www.lirnacampos.ma.gov,br), e no site www.portaldecornpraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos — MA, 10 de agosto de 2023. 

Lidiane de Sá Curvina 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n°010,01 de janeiro de 2021. 
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PREFElTURA DE . 

LIMA 
CAMPOS; 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO 

-

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 029/2023, a proposta de preço readequada apresentada pela participante, 

ORALMAX CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO LTDA- ME, CNPJ n° 38.120.305/0001-00, 

para a licitação acima identificada. 

arcolino Barreto 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao~limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS ~~-

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de /..ima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 029/2023, os documentos de habilitação apresentados pela participante, 

ORALMAX CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO LTDA- ME, CNPJ n° 38.120.305/0001-00, 

para a licitação acima identificada. 

arcolino Barreto 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 



Página 1 de 3 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

F. QUEIROZ DE MORAIS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FLAVIA QUEIROZ DE MORALS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, natural da cidade do Esperantinópolis ---
MA, data de nascimento 26/11/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0419191520110, expedida por 
.SSP/MA em 24/04/2011 e CPF: n° 607.877.413-10, residente e domiciliada na cidade de Magalhães de Almeida -
MA, na RUA NOVA, n° 55, MORRO DC) CABURE, CEP: 65560-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma F. QUEIROZ DE MORAIS. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será do R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integral-nado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O E.:mpres<irio Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CELESTINO CAMARA, n" 100, CENTRO, 
Magalháes do Almeida - MA, CEP: 65560000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 47.71-7-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DER PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO) DE FÓRMULAS 46.'16--0-01 -• COMËRC,IO 

ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 46.46.0.0? COMERCIO ATACAD' ST'A DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 47.71-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMMACÉUE ICGS 
HOME OPATk:OS 47.72-5-00 - COMERCIO VARE-JISTA DE=: COSMF"E IC OS, PRODU TOS DE PERFUMARIA E DE=. 
HIGIENE PESSOAL 7719-5/99 - LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES). 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) do 47.11-7-01 
- CC)ME:=RC1C) VARE JIS"T'A DE PRODUTOS FARMACEUU(;OS, SEM MÁNIPUL.ACAO DE rORMUt.\S 46.46-0-01 -
COME RCIC) AT'ACADIS'TA DE COSME::TICOS E PRODU'1OS l.)E_ r'l i 1 LIMARIA 46.46-0-02 - COME RCI() 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 47.71-7-03 - COMERCIO) VAREJISTA DE PRODUTOS 
rARMACEU'T'ICOS HOMEOPATICOS 47.72-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSME...ICOS, PRODUTOS DE 
PERFtMARIA E DE HIGIENE PESSOAL '71'J /)9 - L.00ACA() DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. NO 
ESPE CIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHOES, RE ROQUES, SE MIRE~EBOQl)ES E 
SIMILARES).. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE. N° 4771-7/01 
C;NAE_. N° 4646-0/01 
CNAE N° 4646•-0.%U'l_ 
CNAE N° 4771-7/03 
CNAE N° 4772-5r'O(? - 
CNAE-. N" 7 /19-5/99 - 

- Comórcìo varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
- Comércio atacadista de cosméticos e produto, de perfumaria 
- Comércio atacadista de produtos de higiero pessoíìs 
- Comércio varejista de produtos farmacêuticas horoopáticos 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e, do higiene pessoa! 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente. semi condutor 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da !ei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade orripresãria 
e não possuir outro registro como Empresário individual no Pais. 
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INSTRUMENT© DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.. 

F. QUEIROZ DE MORAIS 

CLÁUSULA VI - DO IN{CIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, P, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 11/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, rios termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no §, 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Magalhães de Almeida - MA, 1 't de agosto de 2020 

r"?.AVIA QUE1R01 DE l≤AOi2AIS 
E:mpresàrio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial dc De;shurocratização, Gestão e Governo Dig:tal 

Secrotaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA EI...ETRÔlti4lCA 

Certificamos quo o ato da empresa F. QUEIROZ_ DE MORAIS consta assínado digitalmente por: 

IfJENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

Ct'F Nome 

EìG78ïf'74131U ? FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS 

J 1..) C , E MA t A 

CF.:RTr5 Tc:O O R7iCaIS rftO E:M 17/08/2.020 16:50 :iO5i rt 21102.333758. 

PROTOCOLO: 2C•0b3813G i3S 1'7/08/2020 16:50. 

CO0;G;3 í:F: VESRIE•ïCAÇÃO: 1200368439;s. N E: 21102.333758. 

F. QU?.I RO2 I)E: NORMS S 

L12.1 AN THF.RF.SA íaoARIGU'r".S M6:N.ONYA 

: FcRE:TÁï21h -i>SRAL 

SAO I.UÍS, 17/08/2020 
empresaYao't1,ma.gcw.Par 

ry-}  -•. ^ I^+ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração 

FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS, Brasileira, Solteira (o), Empresária, nascida em 
26'11/1905, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0419101520110, expedida por 
SSP/MA em 24/0412011 e CPF: n°607.877.413-10, residente e domiciliada na cidade de 
Magalhães de Almeida - MA, na Rua Nova, N° 55, Morro do Caburé, CEP: 65560-000. 

A Empresa F. QUEIROZ DE MORAIS, com sede na Rugia Celestino Ornara, n° 100, 
Centro, Magalhães de Almeida - MA, CEP: 65.560-000, inscrito na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o CNPJ n° 38.120.305%0001-00. ora transforma seu registro de 
EMPRESARI() INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, uma vez que admitiu a sócia ISABELL.A MOTA ALVES, brasileira, 
Solteira, data de nascimento 12102/2000, Empresária, n° do CPF: 618.020.543-40, RG 
n° 052054412014-1 SSP-MA, domicílio e residência na Rua Jose Bezerra, 119, Centro, 
Lima Campos — MA, CEP: 65.728-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade unipessoal girará sob o nome empresarial 
ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA. 

CL.ÁUSULA SEGUNDA: A empresa pássara a exercer suas atividades rio endereço: 
Rua Newton Bello, 1287, Centro, Lima Campos - MA, CEP: 65.728-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para: 

86.30-5-04 - atividade odontológica 86.40-2-05 - serviços de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 46.45-1.03 - comercio atacadista de 
produtos odontológicos 32.50-7-06 - serviços de prótese dentaria 46.45-1-01 - comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 47.73-3-00 - comercio varejista de artigos módicos e ortopédicos 7719-5/99 
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

CLÁUSULA QUARTA: Neste ato, retira-se da empresa F LAVIA QUEIROZ DE MORAIS, 
que cede e transfere a titularidade e o capital da empresa no valor de R$20.000,00 (vinte 
mil reais) já integralizado em moeda corrente do pais, conforme ato constitutivo para a 
sócia ora admitida ISABELLA MOTA ALVES livres e desembaraçados de qualquer Onus 
dando quitação total do valor recebido. 

CLÁUSULA gUINTA: O capital da empresa que era de R$20.000,00 (vinte mil reais) em 
razão da alteração, passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, livres e desembaraçadas de qualquer 
ônus, perfazendo o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) cujo o aumento é 
integralizado neste ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital da 
empresa. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA 

Passairdo-so a ler: 

SOCIO 

ISA.BFLLA MOTA ALVES I 

TOTAL. _...1._. 
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QUOTAS i VALOR R$ % 
200.000 R$ 200.000,00 

200.000 R$ 200.000,00 100 

Têm entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da 
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade unipessoal tem como nome C)RALMAX 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA, com sede na Rua Newton Bello. "287, 
Centro, Lima Campos - MA, CEP: 65.728-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo de atividade social: 

86.30-5-04 - atividade odontológica 86.40-2-05 - serviços de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 46.45-1-03 - comercio atacadista de 
produtos odontológicos 32.50-7-06 - serviços de prótese dentaria 46.45-1-01 - comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 47.73-3-00 - comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 7719-5/99 
- locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma já 
integralizadas em moeda corrente no pais. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades 11/08%2020, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros som o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia, ISABELLA MOTA 
ALVES, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso dr, nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LIDA 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá, de comum acordo, fixar urna retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sacio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Lima Campos -- MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

F por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em via única 
devidamente assinada pelos sócios. 

Lima Campos --- MA, 20 de março de 2023. 

Flavia Queiroz de Morais Isabella Mota Alvos 
~ 
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Secretaria Especial de Desburocratilação, Ge=stão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ORALMAX CONSULTORIO OOONTOLOGICO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
. ................... .........................._......__, ........_.._...._....._..__..__..__.____.._..._.._.. ~ 

CPF/CNPJ I 
...................................._................._. . .. . .. ≤....__._......Y,..._... _._. _.._7w,,.._.._._._.___.._._...__........__ 

60787741310 FLAVIA QUEIROZ DE MORAIS 

.._..._..__._.._..__. ..................................._..__........_...........____...~....._...__.,_..__..._...._-_............_,._....._w _.. 

61802054340 J ISAE3ELt..A MOTA ALVES 
. , __.. ___.........._............._..... ..._ .................. . 

Nome 

C'r".RTIb'IC.O O Rl::iìISTE30 F:M 2.0/03/2023 10:47 ON N' 71.2013!>ô4i3. 

ï'ROTO.^.OI.O: 23O28)256 ll A: 20/03/2023. 

CÓAIGO JF: VF:RIE'I{:A.f:9+0: I,2,303'704483. C;i1P.? i>is SEDE: 3817.030500O1ú0. 

NIR'r`.: 21201356403. COM I:Fh:7.4!OS DO REGISTRO MM: 20/03/2'.123. 

ORAI MAX CONSilLTORIO OnONTOLOC3I:CO i TbA 

CARLOS RNpRk' Aë: FIORAI:S P6:Rb:IRA 

ST?Cf4F.TARIO GF:RAI, 

www,emp atacil.ma.gov.t;r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~y f ` ` ¡'~ R '~ j~ /~ ^~ r~ 
NACIONAL 

t p~ g ` (~ ¡~ 
PESSOA 

-rr CA~AS 1 t`O I~~th~~~QNY4t~. 4.JH r~~~~JVA ~1lJ~~t.~~~l't CADASTRO

.....;~...,.....».._._,. . .................... 
E~li~SsRGE)E:INáC:RIç1O 
3&.12fl.3fl51flflfl1-flfl 
MATRIZ 

...._. ,........_._..._._._._._..__.._..._........_~_....__.__.,.........__,.._,..__._._.._..._.....»_..__...:..,.....__.....__...._ . .... . ... .... 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ~ DE SITUAÇÃO 
CADAS fRAL 

. . ......_ ...._...._.........,... ..__.__....__..... 

171fl812fl2fl 

NOhtr: EMPRESARIAL 
ORALMAX CONSULTORIO OC3ONTOLOGICO LTDA 

._. .___._........._..._.........._......._....__.__._..._.__-.-------.._.._._.._._.._.__.__..__.__.__._...________..,..__._._._..._..._..__.___.......__....,.._._..........._........ _.......__._.._..._,..._....._._........_.._._.._._.____.._._.._............_,_.._.~ 

TITUE.O DO EsSTAf3E:t.EíL'IME:NTO (NOh?E: QE: FANTASIA, 1 
ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO 

('t3R'.'r: 
EPP 

_.._.,..~....._._._..._........._.._.....__..._.....__•.._......_w._.,._._w....d.,,...._,__.w~._._..._.,..._.._.........,_.__...._._.._.,......_w......._..._.__...,..._.._..___..__.._ _.._..._..___.,..._.__......_.w._..._..._.._» «......_..__...._.. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, dc 27 dc dezembro dc 2.018. 

Emitido no dia 04/0812023 ias 10:15:55 (data e hora de Brasïlia). 
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24/04/2023, 12:12 about:i: afih 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal dc Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no OFF 

N° do OFF: 618.020.543-40 

Nome: ISABELLA MOTA ALVES 

Data de Nascimento: 12/0212000 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: 0110412014 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:12:16 do dia 24/0412023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0BI D.9DOA.EDA8.0?1 C 

Este documento não substitui o

(Modelo aurovado pela IN?RFB no 1.548, do 3/G'2í2015.) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO; AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORALMAK CONSULTORIO ODONT'OI.OGICO LTDA 
CNPJ: 38.120.305/0001 -00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dividas dc 
responsabilidade d, sujeito Passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constare pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados Pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU ) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ey válida G?ara o estabelecimento matriz o sl.!'r.ls filiais f', t1t; caso d{? ente federativo, píirc.l 
todos os Ürçtaos e fundos ptiblicos da administração direta a ele, vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RF[3 e da PCiFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aline,as 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação dei sia autenticidade na Interna, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFi3/PGFN n°  1.151, do 2/10'2014. 
En: tida ãs 09:41:18 do dia 23/06/2023 <hora e data de E;3rasília>. 
Válidaaté 20!1212023. 
Código de controie da oertidáo: A4DC.290B.0C6D.0F28 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - C: R 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

38. 120.305/0001-Do

ORALMnX CONSUI.TORIc) OUON'T•OLoGiCC) LIDA 

RlJJ1 NEWI'C)N I3ELL0 1287 / CENTRO! LIMA c:t1MPoS / MA / 6S728000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de :t. i de maio de 1990, cert:ifica quer, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações core o FGTS. 

Validade:l5/08/2023 a 13/09/2023 

Certificação Número: 2023081508423071 172642 

Informação obtida em 22/08/202.3 09:02:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificarão de autenticidade no cite da Caixa: 
www.caixa,gov.br 
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Consulta SINTEGRA r ICMS ::. 24/04/2023, 12:10 

~~ í.; . .. ., ~-.tiüs'~. •ay:I~:I:. 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDEr-1TIFICAÇ$O 

CGC: 38.120.30S/000~ •00 Inscrição Estadual: 12.65ï9õ0-1 

Razão Social: ORALMAX CONSULTORTO ODONTOLOGICO LIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL.. 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA NEWTON C3ELLO 

Número: 1287 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: LIMA CAMPOS UP: MA 

CEP: 65728000 DDD: Telefone: 84092130 

INFOnMAÇÔES CoMPL 4ENTAiãES 

CNAE Principal: 8630504 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA 

CNAEs Secundãrlos 

Código Descrição CNAE 

a54510I 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA aE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

8640205 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
TOMOGRAFIA 

7739548 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
SEM CONDUTOR 

3250706 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

4773300 COMÉRCIO VARE)ISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 20/04/2021 

~}13111C:zC'C.~I::á 

,.:: c: < :,:,, a :':  . : 01/07/2010 - (4645101), 01/10/2010 (37.50706-4.645103), 

C,CiF' , l;3rt+1 - 

:: ã E ; r,, r".:. :ar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio 

contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com eia ajustadas. 

Data clo C.º uft:s: 24/04/2023 

I'.fuºY4t:rº.r C:c".s r:.nnxrttlfa: 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.brlssntegrai}sp/consu;taSintegralconsultaSintegra~esultadoConsl~ lta .jsf 1,1 
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FlCNt•3 CADASTRAL i3O CONTRIBUINTE 
~ 'I I F ,.i I tltl `. I? 1 f• :'I.'41T t 
l~. 

USUARIO 6075'?741310 

DATA: 04/08/2023 

HORA: 1 0 34 

{ INSC.E:STAI]UAI. 12..6Ci7.G60_1 

RAZÃO SOCIAL.: ORAL.MAX CC)NSUL:T'ORIO O:?ONTOL:7Cì:i,C) : TnA 

ÚLTIMA AI.TYF2AÇla(ti: 20037023 1
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SiRASA: N8o 

MOTIVOS PISCAIS; 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: •••• 1
DADOS GERAIS 

CPF/CNE'J: 38.120.305100C1-00 INSC. CI:NTRALI7Ai)Qº2A: 

RAZÃO SOCIAL.: ORAL.MAX CON7ULTCRIO í3[;ON"OE.C`,(3ICf: LT[)A 
WIRE: 2110135640:5 TIPO PESSOA: JU0tIIìiCA 

INICIO DE: ATIVIDADES: 17/08/2020 CAPITAL. SOCIA: : 2i)0.!)OG.C?Ci 
AGENCIA RE:GIONAI.: 3% - AGE:NCIA DL F'E;t)Ri:IRAv UF-RE:: 49 - `vf:c E33C:bs1 

TIPO DE SOCIEDADE. SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA CAT. DO E.STAE3E.I.E'CiMENTO: h+AT'E2I1 OU !11vICO 

REGIME: DI: PÃO.: SIMPI. E.yi NACIONAL. 
DATA OEIRIG. NFE: 01/07/7010 DATA 0E3RiC,. EFE1: 

CORRI/IOELErRbNIi:O: E_UE:TL..SSE:GLiNDO IiOT111AIE..CC)M ARE=AUTIE.Il.Ai?t•'.: •-

E:NDE REÇO DE E:STAEIEL.E(:IMEN1'O 

ClIP 65728••000 
E:NO11REÇO RUA Ni: W T ON E/E-I..t_C) 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE: RF.FI RENC.: XXXXXXXXXXXXX 

CIDADE: LIMA CAMPOS 
TELEFONE: :99)6409-7.130 

COP CAIXA POSTAL: 

Nl1ME:F20: 1287 

BAIRRO: C,E'.N I I/O 
ESTADO. MA 

FAX: 

I::NiïE RIÇO 1/SOA:. 

CEP •-

ENDEREÇO RUA NEWTON FILE.í.•O 
COMPLEMENTO: ... 

PONTO 00 RE:F E:RE/NC.: 

CIDADE: LIMA CAMPOS 

TELEFONE: (99)8409-2130 
CEP CAIXA POSTAL: 00000••000 

NISME?ft(?: '28! 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: _.. 

CNAE'. • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CC)DIGO DESCRIÇÃO 

1/830 504 ATIVIDADE r)T70N1 C'E.t):;I(_ A 

2 46•15101 COME;RCI;? ATACADIS T'A DE INSTRUME:N fOS E: MAU,:E2IAIS PARA ;)SO MEDICO. CIEZEIRC.:IC:C), i IOSE'I TAi. AR ': E)I.: 

3 »E745103 COMERCIO ATACADISTA E)C.= PRODUTOS OT)C?NT'OLÓCiICOS 

r, 8640205 SERVIÇOS DE'. DIAGNÓSTICO POR 10.M(ìE:M (;OM USO E)I RADIAÇÃO IONI%AN T E., EXCI TO l OEv1C)(3IiAEIA 

5 77195:143 L.O(:fiCACJ U:.: OUTROS MEIOS DE:. 'IRANSPORi'E: NÃO E::SI'E{:'•E (C!,DO> ANT l'.RIC.RPaE:N"E:, SEM CONDUTOR 

fi 
~ 

3250706 SERVIÇOS DE.: PEtC{"I'F:SE E: E:h;l'ARIA 

7 47'73300 w 
COMERCIO VARE:"JIS•EA T)I:: /l.R i ICìOS MEDICOS E; OR! OPUDICOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL. TIPO DC RELAÇÃO 

6602O54340 ISAFiE:I..L.A MOIA AI_V:!S 101 - SÓCIO ~ 

61002054340 ISAT3EL.I-!1 MOl A AI.VFS 205- ADMINI:ì T EìAI)OI< 

?6867923372 ,fi,,1NDRA MARIA AR/,UJC> Iyl)L.1'IAC} 3- CONTADOR 

AÇÕES .IUDI(:IAIS 

DATA iNCI.USÃO f DATA RE:VGGAÇAO í00f.. CONCESSÃO `101:110 

Não ezislerr. Ações Judiciais para essa inscrição ºs1aº1131. 

OBRIGATORIEDADE / CRL:DFNCIAME`.N TY) 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 17//08:2070 ~ lifi'io 

NU-E) 0'/D!/2010 Alt: , 

INCLNTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA 0114 
ì 

SITUAÇÃO I 
Não estalem Incentivos/Regimes Especiais para casa m acrlçác 

F'rlgirla 1 cio 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA "~aI~~ DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 170251/23 Data da 10/07/2023 09:14:30 

Inscrição Estadual: 126579601 CPF/CNPJ:38120305000100 

Razão Social: ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA 

Endereço: RUA NEWTON DEL.LO, 1287 CEP: 65728000 - CENTRO 

Teleforie: (99)84092130 Municiplo: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 2.40 a 242, da lei • n° 7;799; de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, .á Fazenda Púbiica Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023. 

A autenticidade ciosta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 04/08/2023 10:30:54 



GOVERNO GRNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA ~.~E DMDA ATIVA 

N° Certidão: 050993/23 Data cia 15/0712023 10:07:40 

Inscrição Estadual: 126579001 CPF/CNPJ: 381 20305000100 

Razão Social: ORALMAX CONSULTOR►O ODONTOLOCICO LJDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO. 1287 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)84092130 Município: LIMA CAMPOS 

a 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no .sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 1.56, da lei n" 2.231, de 29!1:2/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.790, de 19/12/2002, bem corro prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nino constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada rio endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item. "Certidões" e em seguida erre "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDA0 EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/08/2023 10:31:42 
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; ESTADO DO MARANHÃO 
I PREFEITJRA lwtUNTCIPALDE LIMA CAMPOS 3 
! ..NP.) 06.933.5I9:`0001--09 
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CERTIDÃO tVEGATiVA. DE DÉBITOS-CND N° 454?/2023 
AUTENTICAÇÃO: CZfi90D44p068AEB6C7B44A i94857CCBC 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ORALMAX CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 38.120.305/0001-00, situada à RUA 
NEWTON BELLO, 1287 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 04/10/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 0610?12023. 

Francisco dei I Eger íra Øa Silva 
DIRETOR (SE , tREADAAO 

Decreto n°. 3 ,d0 /01/2021 



~ t'.`.yTAs3O DO MráR4NHO 

PREFEITURA MUNIC:IPALDE LIMA €...AMPOS 
CNPJ .[9'OOO1-o9 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S.,N CENTRO Ciw:P; 65.72S-oOo 
~ CRE"1Ag--~~~~ ~~ ~~~~~~.~STR~ÇAO ~ F~~~~~~~~S , .. _ . , . : .., ,. , 

CERTIDÃO NEGATIVA  DE DMDA ATIVA M'UNICQPAt..-CNDA N" 4548/2023 
AUTENTiCA yÃO:2i~3S26F96;961 ;F3C;3CC2`iD52A3Ci•irs4D9 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GR.ALMAX CGNSULTORIO 
ODONTOLOGIC© LIDA, Inscrita sob o CNRJ: 38.120.305/0001-00, situada à RUA NEWTON 
BELLD, 1287 CENTRO, neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem 
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que 
diz respeito à débido em nome da referida empresa. Q Requerente pretende com esta, fazer prova 
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 0411012023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 0010T;2023. 

Francisco de 
DIRETOR GER/1 

Decreto n° O 

~., 
~'. 

da Siva 

RECADAÇAG 
il0112C?21 
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s ESTADO DO MARANHÃO 
¡ PREFEITURA I•-IUN:CIPALDE UMA CAMPOS 

CNPa 06.933.519/0003.—`t9 
; PRAÇA DUQUE DL CAXIAS S1'N CENTRO CEP: 65.728—00Ct 

'.XYK/KaY'/ :~t'roC'n•::~A".~~.~ é`k~fi~: v,+y.>ro 

ALVARÁ DE L o c A u zA ç Ao E F U N C ~ O N AM i.:, N T t..% 
~~, ~~ 
t$w ~ N ° '# 52/2023 

lnsc. Municipal CNPJ Data da Constituição 
57(l45 38.120.305/0001-00 17/t;}8/2020 

Nome/Razão Social 

ORALMA.X CONSULTt;RI{3 ODONTOLOGICO LTOA 

Denominação Comercial 

ORALMAX CONSULTORIO OOONTOLOGICC 

Reg. JUCEMA/Conselho Natureza Jurídica. 
21201356403 

Viticuiação 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA L.EMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

. r i ` f ' MF.JADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 

8630504-ATIViDADE OiJCw}NTC)L.OViC,h`, 

Data de 4riiz:,io 
1 l/0f3/~.~fJ2t7 

Logradouro 

RUA NEWTON BELLO 

w f3t't1pie[Tierfto 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Número

Cata de Cadastro Validade Código de Autenticação 

03/0412023 31/12/2023 37FS5C06887723CD7809EE2O31O7861 C 

Informações Adicionais 

l..'E1lEA CAMPOS-MA, 04/0412023 

f
~~~ '~ 
f { T4 

i

Lisia Wadr+.a Mo~eira'sMeto Vieira Francisco ~e~t ?~ pir a d Silva 

Secretária Municipa! d ~sir a~s ~ç e Finanças rJiretor à dt;/;tectack3ç ~c+ 

Decreto V011 Q EI2D21 Decreto D, ,t1/2i's2•t 
~

e•o~~ /

O PRESENTE ALVARÁ DE1lERA SER AFIXADO Ew1td LOCAL EM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

04104/2023 09:50:15 

1 287 
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 ___.._....__._.__..._._.___._....._........._.. ...__.,......._._ _.....__.__ _.~___. Página ide li -_.....__...._._ ........~__..___.______ __.._._.._._.........._~..___~..--_--..- 
DEMOtdSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERClC1O EM 31/12/2022 

t')RAMMAX CONSULTORIO 000NTOLOGICO LIDA 

Ria Newton Belle, 1287 Centro Cep : 65.728-000 

/..ima Campos! MA 

CNPJ 1 CE L : 3&120.3ã5i0001••00 Inscrição í._s aduai: 126579601 

local de Registro: Jucerna Data dc Registra 20103/7.023 

Período Movimento: JANEERO12022 a DEZEMBRO/2022 

0440 

N° do Registro: 212.01356403 

EC)t HA: 1 

Receita Bruta de vendas elou services 

RE:CF.iTAS DE; hI2E.StAÇÁO DEr. SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 91.614,75 97.614,/S 

{-) Rsce:ta Liquida dr. Vendas eiou Serviços 97,614,75 

E) Custos de bens elou serviços vendido 

CUSTOS DE VE=NDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRtSTAÇAO DE SERVIÇOS (CPSl 2/138.45 2.r.13$.d5 

(~) Lucro Bruto 70.476, 30 

(-}qr.spe:sas ()perai'ionai5 

DF.::EeEi:SAS ADMINISTRATIVAS 

TEA.E:ï ONE: 6t;0,00 

ENERGIA E:l..₹;'r'RICA s /20,/0 

HON(7RARIO:S C7NTAt3E:IS 1.08t)• í)0 

AG1:A It ESGOTO :12..5.7₹4 

PR0-tAB0RE 1? 0tfQ.C;C) 332. -1E3 

IiE: SHESAS'iRIEiU'rARIA;ì 

SIMPLES 5.165,t)ã ri. 1 Pet;,íEt) 

DESPESAS GERAIS 

MENSALIDADE DE INTERNEI :.200.0ã 

DESPESAS DIVERSAS /.413.83 

DESPESAS COM MAt'ERIAt. DI: USO E: CONSUMO :i. '16,3? 1733015 

(wi Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

t'! LUCRO L(UUIDO DO CXFRClCIO 

.......,...._._..~._.,..w,._......_......._._.. ....._.._.__.....---.__~_.~.._.......__ _....__.._._._ _.._. __~. ......_._ ...... ..............._......._. _..._ .__ 
.. ANtiI7AlV1ARIA AI.2AUJr.3 C]t3E_1 IAt.) ISAE3E::{..t.A rvtOr J,

TE:CNICO E_rti4 CON'1si₹31t.1DAt?E: St)CIU At)h1iNISII2ADOR 

C .sr,I:, :268.6'9.23372 RG 634.893 SSP/ft1A C.P.E. .61ii.0At1.543•4t 5

C.R.C. AAA-008S48if19 

:13.648,67 

33.648,6? 

t.It.1A `:Arv!P(}S ; MA. ;;3 ije t]t:reeTer,re Cie 2022 
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Pác;ina 1 cic: 11 
BALANÇO PATRIMONIAL 

ORALMAX CONSUL'lORIO oOONTOLOGICO L Ti)A 

Rua Newton Deiln, 1261 - Comm - Cop : 65 /26-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ : 38.120.305/0001-00 

tocai de Registro: Jucema 

Período de Movimento: JANEIROí2022 a DU LiMBROi2022 

ATIVO 

0440 

Inscrição L tadual : i235/YEi01 

Data Registro: 20!Q3/ 23 Numero Registro: 21201356403 

I orna' 2. 

j 

C:112CUL.ANTE:. 54.269.19 ,r, 

t)ISPüNIVI:a.. ti4.269.'19 C 

CAIXA 54.269.19 C 

CAIXA MATRIZ 54.269.19 B 

TOTAL DO ATIVO = ' ' '> '> 54.269,19 O 

PASSIVO 

t:IRCIJi..ANTE. 620,52 C 

C)E3i21GAÇC)ES 'L"L:IE3U i ARIAS 620,ti- C 

IMPOSTOS A RC:COt.F:I'✓R 6t0,:S2 C 

SIMPLES A RECOLHER 620,52 C 

PA ERIMONiO LIQUIDO {3.64$.67 C 

(API rAt. SOCIAL ?0.000.00 C 

CAPITAL.. SOCIAL SuJBSCRITO 20.000.30 C 

CAPITAL SOCIAL 20.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZ_O NO E:XE RCICIO 33.646,57 C 

LUCRO NO EXERCICIO 33.n4íi,t;r C 

LUCRO NC) PERIOCO 33.648,67 C 

TOTAI. DO PASSIVO =-"-"> 54.269.19 C 

Rc;conhr.ce)nws a ºa.)lidac; do r,rt:ser)le E3At.ANÇC} ?A1'RItv:C?;dIAl.. ti;talEr.andn ltanlo no AfiVC+ 1:olt:ca :~ ac;-i• i d.) !'i)ariv:, rnm a ?alrirtEt7cLf; ;.icµ.,idb. 

a ;mpnrtfinCia dc . 

RS fi4.2ri9,19 Í Cinquenta e Quatro Mil e Duzentos . Sessenta e Novo. Reais e Dezenove Centavos I 

SANDRA MARIA ARAU.i7 LiULi tACZ 
__ ...._. 

rt`:r;NICO E.hº, Cv^N'AI3IL.I()ADf:. 

C.f' ! . :2'r•'t3.6'9.233-"/7 t2i3 , 5.34.8;18 SSL7/t.tA 

C. R.C. : tvMt• 0(ì85•i8iO9 

l IMA Cr.t„ OS IA :i r:r; l'}í-rí::P.fFsRG dc 207.2 

 .._............_.....___...w.._._.__......_......___........ .............._._.~._.....,..._._...._......_._ _. 
I:ìAf31L1.A MOIA P,t.'.'i:S 

SOCIC)•ADM;h'S IR/-COEI

C.N.t'..6t3.(JlC;.543 •; 



Página 3 ao 1 i 

NOTAS EXPLICATIVAS 

ORAI-MAX CONSUL.TORIO ODON fuI.OGICO LTDA 
Rua Newton E3ºIto, 1287- Centro - Cep : 65.128-Q0c.i 

I`:iA CAMPOS / A.tA 

CNF'J: 38.120.305/0001 00 
Lol;úi tJï, iZostro: Jt.i%;t.'.IVt/i 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 

FOi.tiA: 3 

tnscriç8o t :stadual i 257960i 

[)ata de Registro: 70/03/2023 N do Registro: 21201356403 

A empresa S. M. A. BULHÃO declara, para todos os fins societérios, tributários, trabalhistas. administrativos e 
jurídicos de um modo geral, que realizou a contabilidade da empresa ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
LIDA no exercício ano base 2022, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com 
a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas, emitida pelo conselho federal de contabilidade(CFC). 

Nota 2 - Atividades Empresariais 

As atividades empresariais descrito no contrato social referem-se a Atividade odontológica: Serviços de prótese 
dentária; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar o do laboratórios; 
Comércio atacadista de produtos odontolágicos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Locação de 
outros meios dei transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Serviços dei diagnóstico por imagem com 
uso de radiação ionizante, exceto tomografia. No período em apreço. as operações foram realizadas no 
estabelecimento da empresa, situado na Rua Newton Belle, 1287, Centro, Lima Campos - MA, CEP: 65.728-000. 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livro movimentação o investimentos em aplicações que 
possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações dc valor. Classificadas no 
circulante são mensuradas poio valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.2 - Contas a Receber a a Pagar 

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.3 - Receitas e Despesas 

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis portinenteS, especialmente os 
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.4 - CapitalSocial 

O capital da empresa é de RS ?_0.000.00 (vinte mil reais) totalmente integralizaado em moeda corrente no Pais e seu 
prazo de duração será piar tempo indeterminado. 

Nota a - Políticas Contábeis 

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras o práticas especifi; os aplicadas pela entidade na 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. 

Os principais destaques são: 

a)As informações contidas nas Demonstraçoes Contábeis foram registradas e encontram-se expressas 
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período. 

eni n1C)ed'ca 

b)A empresa adotou as redras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamerlte, 

SANDRA MARIA ARAU,10 t.3tJt.l 1AO 

i'I.`=.CNICO t::hA CONT'At3It.IDAt)E 

C.P.F. :268.679.233 7! RO : 634.898 SSF'/MA 

C.R.C. :MA-008548/O9 

I.tMA CAI::1flOSltvíA. 3't de r?t;:zEME3f7() de 7.027 

ISAf:3i_?t.I..A MOIA At. V I': c, 

SOCK)-AC)MINIS i tlAt)C)R 

C.Fa.f . :618.020.54340 



Página 4 c:c; f 1 
NOTAS EXPLiCAT{VAS 

ORALMAX CONSULTOR!O ODON T OLOGICO LIDA 

Rua Newton Bello, 1287 . Centro - Con : 65.728-000 

LIMA CAMPOS t MA 

CNF'J: 38.120.305/0001-00 

Local de Registro: JUCE MA 

Inscrição Estadual: 1265/9601 

Data do Registro: 20/03/2023 

L C)i.l IA: 4 

N° do Registro: 21201356403 

a NE3T TO 1000 Contabilidade para Pt;gtae':nas e Médias Empresas. 

Nota i • Outras Informações relevantes 

a} <\ elaboração das Demonstrações L'ontábcis do exercício dE? 2022 2basc`;idd'ca na escfitt::'aç:'raC dos fatos 
adrnini5lrativos da entidade no pE:riodo dc ()1/01/2022 a 31/12-/202'I.. 

SANDRA MARIA ARAIJ.JC) EiUI..NAO 

1'ciCNICO EM CON't AE31I..Ir3ADI. 

C..P.F'•. :268.Fi79.2,:3,3•72. RC7 : ii:34.898 5SF'/MA 

C.R.C. :MA-008548/O9 

I.IMA CAMPOS/MA, ;i1 dc DE'1'.t';i;.A'3RO de 202.2 

ISAF3E::1.1.A MOTA ALVES 

5Oc 1O-ADMINIS'TRAfJOR 

C;.F' I . 61£3.020.54 ;-`sri 



ANÁLISE DE. DEMONSTRAÇÕES CONTABEJS 

ORALrvtAx CCNSULTORICf OooNTOLOGICQ L'TI'3A 
Rua Newton í3eUo. :287 - Centro - Cop: 65.128-o0:r 

UMA CAMPOS ! ItAA 

C,NPJ: 38.120.305/0001-00 I.E.: 12..6579601 

local de Registro: Jucema Data do Registro: 20'0312ü23 

Pc:riotici Movimento: JANt':IfitOt2022. a DE,:ÏE:Ml3l2C?f2o22 

- MA GPL 

Págínr 5 eáE; 11 

0440 

N° co Re,pstro: 21201356403 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG 

54.269,19 
_. 

62.0,52 

Pontuação : 

ILG : 

10 

87,4576 
ILG --------- _~.. ____ ..._ ._~...... ._.._.._....._...__ .... 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 54.269.,19 Pontuação: 10 
ILC _ ..........__.......__.__.._...-_-.........._....._...-.._._._.._ ............._.._._...._.. ..._.—...._—_._. ILC 

Passivo Circulante 620,52 ILC 

. . . __ _M........._. I'I11J 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 54.269,19 
ILS ILS 

Passivo Circulante 620,52 ILS : 67,4576 

ÍNDICE DE t_fQUI(.)(^.Z IMEDIATA 

Disponivel 54.269,19 
II I — ................._._.—__._.._......._..-__......._....._....._.._.__..._...._....__...._..._...-_.._Y.... It.1 w ....... .. . .. ........ .... 

Passivo Circulante 62052 ILI : 87,4576 

_,_..._..........__.._...__.._........._. . -__ - - - - 
SANf)I2P+ MARIA AIr.AUJC) tiULI1Aí, 

it_CNIC O :a4 CONTAI3ILII}ADC: 

C.I'1 :268.679.233-72 I:G : 634.898 SSP,MA 

C.R.C. :IUA-o0I35A&ü9 

l !tr1A OAt.+.P[JJ!M/1, ;1'i sái3 I)LZt=A.?Fi!~2ï) ..Ic 2022 

.._......,.,._ _._......_...._.............__ ___.._._.. _.___.___ ._..._ ............._._........._..__......_...._._.......... ._ 

1SAl3Ei.! A r:aC)lA r,! vI'S 

SCJC:IO-A DM!f`3IS ! I2.:!'O12 

CRI . :âï8.02fi.íi:3 ;...9U 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ORAI.MAx CONSUE.'r'ORtO ODON•rot.OGICO LIDA 
Rua Nc:uvton t3elio. 12£ 7•• Centra • C;ez: : 65.728000 

LIMA CAMPOS I MA 

CNP,i' 3S's.120.30510001-00 if:.: 176519801 
Loca! de Registro: .iucc rrsa 

Periodo Movimento: JANEIRO12022 a t7ElI::M(3RCN2022 

Página 6 de 11 

0440 

Data da RY)gisro: 2003. O23 N° do Registro: 2120:356103 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONIVEL 

Disponivet 
IPt3 .. _. _ _...._._._.___. ._..,.._......._.._..._w_._ PD 

54.260,19 

Ativo Circulante 5.4.269,19 IPD : 1 

._-•i 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque (t.00 
IRE IPE - IPE = _ —'-•'.'---.---•'-•'. ....  __._.._. 

Ativo Circulante 54.269,19 IRE:  0 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 54.269.19 
IPAC = IPAC 

Ativo 54.269,19 IPAC: 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores D,u0 
IPC .. ...•........_ ........_......____.__...._...._.._....,__.  __.___._..... _. IPC - 

Ativo Circulante 54.269,19 iE'C : 0 

_..._.._......_..___...__.._. .~..__..__.._~.__...-•----_....... ---- 
SANDRA rv>AF2IA ARAUJO 1'3Ut.ItAO 

II:CPdICt> FM rOwTAE3li.:DADE 

C P.F. 2«8.6.':3.2:33-12 f2G f:;3: 898 S SP:MA 

C.R.C. MA 008548/O9 

! If.{A C:Aa'If'CJS.'tv1J1 :31 eu 'c:í:: %FA4iiRG' C e: 2022 

lSAt3FL.₹.A R4OTl.:,l.Vl 5

5C)CìIC)-;it)MItiiS rMAri)R 

C E'.t :6'-8.020.5. :;-a^ 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONT:ÁC3EIS 

ORALMAX CONSULTORIO OOONTOL.OGICO L..TDA 

Rira Newton Ralo, ?287 - Centro - Cap : 65.728••000 

LIMA CAMPUS MA 

CNPJ: 38.120.305!0001-00 I.E.. 126579601 
Locai de Registre: June:na 

P rioda Movimento: JANE. IRO!202.2 a DEXEMRRC!2022 

Página 7 de 11 

0440 

t)at8 do keliistro: 20,03t20'23 N° do Registro: 212013J640:í 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 
IVRP - '---••'- - --•'  . . .  . _ .. IVRP = 

Património Liquido Anterior 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO S.L.P. 

Patrimõnio Líquido 
IPEL.P T  _.—. —.—_ .__ -.. .. 

Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Liquido 
IPET = - - -  

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

IPF..t..P w 

IPET = 

Patrimõnio Liquido 
IPP - IPP -

Passivo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

53.648,6? 

0,00 

53.648.67 

0,00 

53.648.67 

620,52 

53.648,67 

54.269,19 

IVRP: 53648,67 

IPErLP : 53648,67 

IPET : 86,4576 

IPP : 0,9886 

i 
.__.~._._.......______..._._.._._.__.._.___...__.___.....__-------•___.__.._._.___-..__ -__..._ __-. __- _ __.__.. ..____...___.. 
CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido * 100 

. __..__-....__..- 

5.364.867,00 

54.26r,1:7 

_._..._.._._____......._._..__...._....._..._...._..w......._-.~ 

Pontuaçi3o : 10 

C : 98,8566 
C 

Ativo 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado " 100 0,00 Pontuação: 0 
IC = ---....._...-. -...._...__._._—~..._.-,..._..._.._..,,_.._.._.—.._—_.._.._-..._.-_w.... IC - .......... ... 

Patrimônio Líquido 53.648,67 IC: 0 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 54,289,19 
L.RP .--------_._ ._...._._..._.._---...._.._._....___...._.__—.._.__._.._... LRP 

Patrimônio Liquida 53.648,67 LRP : 1.0116 

_....._........_....._._._..._.........__......._._._ ......:....._._.._.,..._........__.~__,........_.._...._..-........... 
SANDRA MARIA Al2AU Jf} tiUt.l ìAO 

ik:CNii:.O EiVI CON1 At311.iDAt)F 

C.P.I. 258.679.233-12 RG ' 634.858 SSP!MA 

C.R. C. :•1A-00R5~ R: O9 

iSAI3E.t...A R1O1 A A. v::.. 

SOCIO••AL)MrNIS 1 I•tA:)Or1 

C.P:F •618.020.54 3- iv 

BMA. i,AP.3P()`'iiMA. ;ì1 de tiE:tt::~1 sr2Ctrse'2.02? 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTAQEIS 
.. . . .  ___.___.._..._...__.__.....__.....___ _.__.._. .__._...___..~.__._______.... ....__._. __. 

ORAt_MAX CON5ULTORIO OqONTOLOúICO t.TàA 

F2l.fa Newton Cirllo, i2.8'l - Centro - Cep : 65.'7;•8-000 

t.IMlt CAMPOS 1 MA 

CNPJ: 38.120.305/0001-00 I. E.: 126579601 

Local de Registro: Juct.n•fe3 

Fycrsodo Movimento: JANE::IROf?O2 a E)E1;E"FvtE3RO12022 

( ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

E)ata do Req:strc: 20/03/2073 N° do 12e≤listro: 21201356403 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante + passivo não Circulante 
lEG M ..._......._........._._..._-_....---. ._ .... .._._..- IEG 

Ativo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
IEC

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo náo Circulante 
ICT 

Patrimônio Liquido 

.__ ... ........... ....... ..... .. ..._... ..._......_._~_~.__._....._. ___ 
SANDRA MARIA ARAiiJJ E3t)L.HAO 

t'Ë.t1NIC;O EM CON F'AE31t..IF)ADE 

C.P.F. .268.6?9.233••'72 I2G 634.898 SEF>:htA 

C.R.C. MA-00+s;i48-U9 

IEC 

i$i\fiE t t.A A•.() I

SOt:IO-At)tyírd!: , 

C.r'.F. :i?8.q20 '.1 

620.52 

54.269.19 

620,52 

54.269,19 

620,52 

53.648.67 

IE..G : 

ICT : 0,0116 

'f:;,. ._..'•af'OEiIF:i%+, ". tic  t?E /í :'LE9Rlì .ti' ~ .%~ 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA 

Rua Newton E3eNo; 12.8'I - Centro • Coo ' C,5.72f3-G0J 

LIMA ;^,AME'O5 / MA 

CNf',1: 38.120.30510001-00 I. E':.: 1265/9601  

Local de Registro: .J1u:em,a 

E)críodÚ Movirnarlto: .IANEIRQ 202.2 a L)E"!..£:ME3i?:;i"'30?2 

0440 

Data I:10 Registro: 24'03:Ì02:3 N do E24;,1isu':, 21201356403 

-.._....... ....................._.....—._---.._....._._-_._._... ......—...—. -..._._._............_.-.........__..._ ._ _.._...... _- - 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 97.614,75 
= IGA IGA 

Ativo 54.269.19 IGA : 1.7987 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO -- ------ MO ___._..__-• _.___.-_.---. _ 

Receitas 97.614,75 MO: o 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 33.648,67 
RA RA 

Ativo 54.269,19 RA: 0,62 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício ' 100 3.364.867,ÓO Pontuaç5t; : 10 
RE'L. -.-.----._—___.._._.__...—..._.-....-._-.__......-._.... . . . ..... __ _......_ RPL ~ 

Patrimônio Liquido 53.648,61 RPL: 62,1204 

ÍNDIO' RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 97.614,73 
-

63.966,08 IRD : 1,526 
IRrJ - ._.___. IRE) 

Despesas 

ÍNDICE DE ÍNDEPENDENCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDENCIA FINANCEIRA 

Património Líquido 53.648,67 
IIF . .. tll" - .. _. _.._....w_ ...... ........_. _........_.. 

Ativo 54.269,19 

SANDRA MARIA ARAUJO Out HAD 

t"É.CNICO EM CON t t,Eill IDADE 
G.P.f•'. 258.679.233/2 RO: 634.890 SSPtMh 

C.R.C. MA 1)08548109 

IIF : 00.9886 

{ 
t.IMAC/tP,ü Os'.tA "1 ct:_ :)1'7t',1i3i2(a.ita2Q2X 1 

...... . . ... ... ...... 
ISA$E'Lt.A MC31A i\iVl:'J 

SO C I O-Al?" ti ì 1S 1 R.tt, OR 

t.:.W.t . :61ii.i)20-:y1.. rt[! 
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ANÁIiSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

C)f2ALMAX CONSUt.TORiO ODONTOLOGICO I_TDA 

Rua Ncav.rEon E3etio, 12i3"7 - Centre - Cep : 65.128-000 

i-Ib7A C./1MPp.ì ! IVIA 

C; UPJ: 38.120.30510001-00 I.E .: 12.6519601 

Local do Registro: Juceivra 

Perlodn Movimento: JANE IRC)/2027.. a 1:E_ZEIvtfift(7/2027. 

- { ~: 'S.a.. 

i'Ágrna 11) do 11 

0440 

Data do I gia:rq. 20/03/202,3 N° do Registre' 21201356 403 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAI 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativa 
15(1 r  -._..-_ ._.—.._...__.. --- --- --------- ----- ---..._--- ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

L 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI 

54.269,19 

620,52 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativa Imobilizado 
161 = 

RE NTABII.IDADf:: 

Património Liquido 

~ 

TABELA TABELA AVALIAÇÃO 

LIQUIDEZ CORRENTE LIQUIDEZ GERAL 

Negative 0,t?0 a 0.39 

0,Cíi â 1,:?4' 0,40 a 0,:19 

?..00 ü 3.99 0,60 a 0,'79 

A,D0 ï: 5,99 0,80 a 0,99 

6,00 a "1,99 1,00 c+ 1,19 

8.00 a 9,99 1,20 a 1.3L) 

10,00 a 11,99 1,40 a 1.59 

12,00 a 13,99 1,60 a 1,79 

1403 a 15,99 1.80 a 1,99 

16.00 i3 20,00 2,00 a 2.2.0 

Mais de 20.00 - Mais de 2,20 i  Mais dr. 2,00 Mas dc 80.00 -j, 0.00 a 20.00 

De acordo com edital Petrobrás • Critério para Classificação de Empresas 

0:00 a 0,29 

0.30 a 0,49 

0,50 a 0.59 

0.60 i3 0,69 
0;70 a 0,80 

0.90 a 1.O;:í 

1,10 a ",2S 

1,30 a ,Z9 

1,50 í,J9 

0,00 

3.648,67 

ESG: 81,4576 

T 

j 

iGl : 0. ; 
Í 

_~.__..._...........---.-- - I__..._.-....~_..... .._...._ _ _ ..._.__.. ~ 
cAPI'rALi'LAÇâO Ì IMC)E3IUTAÇÃOI7E I PONTOS ; 

CAWITAL PRÚPRIC) 

Negativa 

0,00 a 9.99 

10,"0 a 16,9`3 

1/,00 a 1'.0.99 

2.1 ~IIj a ?~ `•ï rt.. . 
25,0C? a 34,93/ 

35,00 a 44,99 

45.00 ;:r 5•1 99 

55,00 a í2f1,9'-,3 

1,80 a 2.00 10.00 o 80.00 

_......._..,~..M.-..._..r,cilYiïa dc 
947,f1rJ.....,,. 

I 80,01 a 90,00 
~ f0.C:1 a 80.0'ú 
, 
~ 00.01 3 ','0.00 
~ 5S:).01 a 60,00 

s rii,01 a 50.00 ~ 
~ .3;i.01 a 40,00 

I 30,01 a 35,00 

I 25.01 a 30.00 
; 20,U'1 a 2.?i,0C1 

SANDRA Mi+l7lA AIiAUJO I1JLI IAQ
p,..CNiCCi I:Ad CONTAi ILiDADt~ 

268.5'/9.233- .'7 I2G : 63-I.SJ8 SSI':;tiAA 

CRC : MA.•0t785 4 R,t"S9 

I5ABI:t.1.A M^': ?. .'...'/1:J 

S11CiO••ADP•!' :.'

I 
_j 

0 
i 

1 ~ 

;i 

Ii 

; 
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~ 
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MINISTÉRIO I:?A ECONOMIA 

Secretaria Especial de De;sburocrati2ação, Gestão e GovernC, E:}irital 

Secretaria de Governo Diç;:tal 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ORALMAX CONSULTORlO ODONTOLOGICO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

I, IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTF(S) 
I ._.. ... ~ ..._.......-.-_.._.._._._--___......_..._...... __ _ _...~~.._- '--- _ _._._....._..........._ ........... ..........._,... . . ,. 
~ CfaF•/CNPJ Nomc. 
t........................__._._................_..__...._....._........._...........................__...__ ....-- ~ -- -- . -_.. . ......._. ... . .. . 
j ' t -. _ . ..... ... . .... .... 

t 

26t3s^i7J23372 SANDRA. MARIA ARAUJO BUi...HAO 
: I ° . . . . __ ......... ................................._...._....__..........._.L..... .... .,... .:_,_ ... ... .. ._ ....... -_ . . . . . .. . . .. . ~ 

61802054340 i ISABELLA MOTA ALVES 

C:E:RTiE'IC:o O iì_:tãISTR:7 EM 04/08/7023 J5.!iit COSi i N 202_310v7Z32. 

I'KOTOCOsA: 231007n32 pR O.ì/08/2073. 

Cbt)Ioo I)E: VFRIk'IC:AÇÂO: :a23115?RGIO C!d?.S I)h S  3812030S000300. 

NiRE:: 2I20I3:ib403. COM f.YF.ITOS I)O fYE:f>*_S7Rt: EM: O3/  / 2O2$. 

ORAIMAX CONSï3Il:ORYO UüoNTOL.00ICO I.TI)A 

..RRI.OS ArI)Rï•: ilF'. MORALS PE:ftE:IRA 

,.^sé:CRE:TARTO•-GI'sitAl. 

W'+l:k , 4!7C1p Z G: S t3 f.7t K::l 1. t11ii .(3 ì.~ V. b2' 
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TERMO DE ABERTURA 

LivRO DIÁRIO 
N" de C)rderri 1 

Contém este livro 31 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 31 e 
servirá de Livro Diário, referente á movimentação contábil do período compreendido entre 
01101/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2022 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo Identificado: 

Nome : ORALMAX CONSULTOHIO OD0NTOL.OGICO FDA 
Endereço : RUA NEWTON BELLO, 1287 
Bairro : CENTRO 
G.E.P. : 65728-000 
Cidade : LIMA CAMPOS / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21201356403 

Arquivado em 20/0312023 

Inscrição Estadual no 126579001 
C.N.P.J. n° 38.120.305/0001-00 

Lima Cargos/MA, 01 de Janeiro de 2022 

. 

,. . 

. 

. 

. 

. 

SANr)A FJ;ARi/, /oRAU.10 f3UI..NAo iSA'c3f::l.t..A Mo i',ti A!.'vr:- 
Trc,nicn F;ni Contabilidade SC)CIC)-AUM!EtIS i !2Ai)C)ia 
C;.f'.f' : 268.679.233 72 C.i'.I' .: 4ì':8.C)2G.!i1;'s••4(. 
R.G. : fi:34.898 55P/MA 
C,R.C.: fv!/:•-oC?ís=i481U9 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

L 1V R O DIÁRIO 
Nü de Urr.fE:m 1 

Contém este livro 31 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 31 o 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico corn os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : ORALMAX CONSULTORIO ODONTOLOCIC() LIDA 
Endereço : RUA NEWTON BELLO, 1287 
Bairro : CENTRO 
C.E.P. : 65728-000 
Cidade : LIMA CAMPOS / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob no 21201356403 

Arquivado em 20/03/2023 

Inscrição Estadual n° 126579601 
C.N.P.J. n°38.120.305/0001-00 

SANDRA MARIA ARAUJC7 f3UL}TAO 
Técnico em CCmi3bilidado 
C.F'.F .: 2..6íi.679.233-72 
R.G. : 634898 SS€y/MA 
C:.R.C.;.: R1sA t;()8548K) 3 

Lima Campos/IVIA, 31 dc; Dezembro de 2022 

iSAf3f l..t.f.MKr'i'l. A1..\'ES 
.SOC;IQ• At.)€L•TINIS T €RAUC)R 
C..€',F . 618.u20.54;3-4(3 
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MlNlS T'ÉRI,',.; i.;A ECONOMIA 

Secretaria Especial dc: 7esu roc.rr.í'zrsçao, C3estao c, Governo %.;!qit:si 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Rf;gistro Empresarial e Integraciio 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

- WA„CPi- : 

P agina 32 ' 

Certificamos que oato da empresa C?RALMAX CaONSIJLTORIC) OC)ONTOI_.OGIC;O LTDA consta assinadc, 

digitalmente por: 

Lâf'F/C'.Nl•'J 

268t3 1923372 

61802054340 

ïDEN i IFICACfAC) DO(S) ASSINANTE(S) 

Norrtc; 

SANDRA MARIA ARAWO BULhA{) 

~ 
; ISA3l"LLA MOTA ALVES 
i ...._.~........._...__........_._.,....,........__ ...._........_ .. ..........._.. 

CF:RTië?CO A A:1`fr:NT1CAÇhO S.M C4/06/%íJ13 '.•0 t33 SOI4 F7'' ::C731111'z4iiG. 

PI~GTOf:O1,O: r'.3'ii1114bfi Il'f. G3/n8,/2013. NIRí:' 2:'ì.^'t

ORAI.ASAX ^..ONSUI,TOR:.O Oi)OAITOLOGiCO I.Tt;.A 

ANwi.:I,MI? riIAS CARNEIRO 1.OPH:íi

IiIfS4C)N;iAVI{L N'r.I.A AUmS:NTICAÇI+C 

SAO i.UTS, 04/Otl/20.'.3 
cm~+r.n:;níoaii.ma.gtrv.~;r.. 
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da. Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 
1231 1541067 em 04/08/2023, protocolo 231011466. Para validação dei Autenticação dos Termos, 
deverá ser acossado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
flattp:Hwww.empresa-fác€Lma.gov hrt e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ORALMAX CONSULTORIO ODONTOL.OGICO t I'DA 

Número de Re sistro: 21201356403 

CNPJ: 38 t 2030 5000100 

Munícipio: Lima Campos 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/O1/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRCi`OAB 

26867923372 
SANDRA MARIA ARAUJO 

MA008543/O-9 
~3UL.NAO 

61(30'2.05434() ISABEL.L.A MOTA A.È._Vï:S 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/08/2023 10:03 SJii N 20ï3=01146CY. 

PROTOCOLO: 231013466 Llï; 03/08/2023. CÚDIGO 1)r: VF:RT:'ICA,rAC.: 

12311541067. NIí2E. 21201356403. 

ORAINAX CC)NSULTt7RZC7 OpONTOLOGICO 3,4BA 

,JLJCEMA 

ANSF.IddO DIAS C.ARNEIRO F.OLSES F'Il.iit7 

RESPO:JS7lÍi£I. Br.I..A AUTENTICAÇÃO 

SÃO I.taYs, 04/0£3/202<3 

c+tr~pxesafar.i.1. .?sa. gav.hr 

AZ vs1;d8iG rrzSlft dcCUr?YCISiO SG :rrç+rCSSC. <<C7 Su¡Co4 ¡i G7SYSj7rf..Vnçii•7 dtã sue aJ!Cn!iCid8cones eSpEsr.irvOà Ce4~td;s, 

!R(Or'R?5r:vD Si:?!S rESQCLI:1'G5 CvdiL)cs áe v:~n!iCag~o. 
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PODER JUIDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO} 
Corregedoria Gerai da Justiça 

Secretaria Judicial de Distrìbulço de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP 3182023 
Código de validação: 7A88CF79C4 

Número da guia: 230552919C)1 549292 

CE DÃ. 
CERTiFiCO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 

interessada e por me facultara lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 
DISTRIBUTAO verifiquei NACO c9NSTAR, até a presente data, registro(s) de 
RECUPERAÇ. O JUDICIAL E FALENCIA/CONCORDATA dontra a empresa ORALMAX 
CONSULTORIO ODNTOLOGICC LTDA, nome fantasia ORRALMAX CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO, CNPJ sob o n° 38.120.305{0081-00, endereço R NEWTON BELLO, N° 
1287, CENTRO, LIMA CAMPOS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição d a 
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de L.ima campos e T rizidela do 
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta 
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat. 
1804398, consultei, digitei e assino. 
OBSERVAÇÕES:
1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade devem ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da !Iara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência 
vinculada ãs Varas Cíveis elou Fazenda, de acordo corn os €itigantes. 
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Thernis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE 
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIC DE PEDREIRAS. 
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em 
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 
TJMA e estendida as portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia CDVlD-19, 
ficando desobrigado o so€ióitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do seio no site 
do TJMA (fiscalização de selas). 

SERGiO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matricula 1504398 

Documento assinada. PEDREIRAS, 10/0712023 11:07 (SÉRGIO ROBERTO CAJi.If.:IRCJ PACHECO) 

GEFtTJUDONE.-SJL)P 0 3182023 ¡ i.,Oc'Ègo: 7A8$CF79C4 
Valide a documento ern w~Yt r, ; Yrahcadoc~p~.r• 
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G~ UAL 
PREMIER 

CONSULTÓRIO Ot7OVTOLt'7GlCO CNPJ :33.203.103J00o1.-08 

AV.NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 1880 SALA 103 

V 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Empresa ORA.LM.AX CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO ltda , inscrita no CNPJ sob n.° 38.120.305/0001-00, com sede na Rua Nelton 

Belo, n.° 1287. Centro. CEP: 65.4728-000, no Município Lima Campos-M.A, Estado do 
Maranhão, é nosso fornecedor habitual de serviços ODONTOLÓCICOS DE LABORATÓRIO 

de Próteses, tendo a referida Empresa atendido satisfatv.i'iamente quanto a qul  idade dos 

serviços e prazos de entrega sem dar motivos a queixas e/ou reclamações. 

Teresina - PI. 15 de Junho de 2023 

Atenciosarnente 

Dr. Rodriqo Bacelar 
c►auRG,Ao uÇNT►srA 

GHQ-Qi $&3~ 

Rodrigo Freitas Jer icó de Bacelar Nunes 

CIRURGIÃO - DENTISTA 
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